
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, doMingo e segUndA-feiRA, 19 e 20 de maio de 2024 B1

 

1 
Edital n° 041/2024 – Concurso de Emprego Público  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO 
EDITAL N° 041/2024 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base na Lei 
Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital nº 002/2024 de Abertura do Concurso de Emprego Público de Cruzeiro do Oeste 
– PR, publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações pelos Editais nº 006 e 010/2024; 

Considerando o Edital nº 036/2024 com o resultado preliminar da avaliação de títulos; 

TORNA PÚBLICO:  

Art. 1° - O resultado da avaliação de títulos após recursos, conforme estabelecido do Edital de Abertura 
nº 002/2024, do Concurso de Emprego Público do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, para os candidatos conforme anexo 
único deste Edital.  

Art. 2° - A Avaliação de Títulos tem caráter classificatório para os candidatos aos cargos Assistente 
Social, Orientador Social e Téc. Saúde Bucal, desde que aprovados na Prova Objetiva (PO). 

Art. 3º - Não são analisados os Títulos do candidato que não for aprovado na primeira fase (Prova 
Objetiva) ou que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos. 

Art. 4° - O candidato recebe a pontuação de acordo com o quadro a seguir: 

 
Art. 5° - Os títulos de Graduação não pontuam por se tratar de requisito mínimo para o cargo. 
Art. 6° - A soma total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) pontos. 
Art. 7° - Serão computados todos os títulos apresentados, desde que não ultrapasse a totalidade de 

pontos prevista no item anterior. 
Art. 8° - Ao candidato que não apresentar nenhum comprovante que atenda aos requisitos exigidos na 

Avaliação de Títulos é atribuída nota zero, o que não implica em sua desclassificação do Concurso Público 
Art. 9° - Não houve recurso contra o resultado preliminar da avaliação de títulos dentro do prazo 

estipulado em Edital. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro do Oeste, Paraná, 20 de maio de 2024. 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR 
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Edital n° 041/2024 – Concurso de Emprego Público  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ANEXO – RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ASSISTENTE SOCIAL 
Inscrição Candidato Total 

0061 JORDANA CAROLINA ROBLE RIBEIRO 60 
0093 LUDMILA TODERO DUARTE 0 

   
ORIENTADOR SOCIAL 

Inscrição Candidato Total 
0087 ANA PAULA GOBETTI CAMPOS 60 
0095 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 0 
0041 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 0 
0089 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 60 
0076 JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA 60 
0026 JOSIANE SANTANA MARTINS 0 
0049 MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO 60 
0084 MEIRE MARTINS DOS ANJOS 60 
0030 NATALIA FELIX GARCIA 60 
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Edital n° 042/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

CONCURSO PÚBLICO ESTATUTÁRIO 
EDITAL Nº 042/2024 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base 
na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste – PR, 
publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações; 

Considerando o Edital nº 037/2024 com o resultado preliminar da avaliação de títulos; 

TORNA PÚBLICA: 

Art. 1° - A publicação do resultado da avaliação de títulos após recursos, conforme estabelecido 
do Edital de Abertura nº 001/2024, do Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, para os 
candidatos conforme anexos deste Edital.  

Art. 2° - A Avaliação de Títulos tem caráter classificatório para os candidatos aos cargos: 
Advogado – 40h, Advogado – 20h, Analista Ambiental, Arquiteto, Assistente Social -Saúde, Auditor 
Fiscal, Contador, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Farmacêutico 
Bioquímico, Fiscal Ambiental II, Fonoaudiólogo, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 
Veterinário, Psicólogo e Professor – 20h, desde que aprovados na Prova Objetiva (PO). 

Art. 3° - Não são analisados os Títulos do candidato que não for aprovado na primeira fase (Prova 
Objetiva) ou que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos.  

Art. 4° - A soma total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) pontos. 
Art. 5° - O candidato recebe a pontuação de acordo com o quadro a seguir: 

 
Art. 6° - O candidato tem acesso ao espelho da sua prova na área do candidato, após a 

publicação da nota provisória da Prova de Títulos. 

Art. 7° - O anexo I contém o resultado da avaliação de títulos após recursos; O Anexo II contém 
as respostas aos recursos. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cruzeiro do Oeste, Paraná, 20 de maio de 2024. 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR
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ANEXO I – RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ADVOGADO – 20H 
Inscrição Candidato Total 

2029 AMANDA CAPOI ZANCO 0 
1186 ANA BEATRIZ COSTINHA CARIOCA 60 
3137 ANDERSON WILLIAM VELOSO CAVALCANTI 0 
2950 ANDREA CARLA FREIRIA ALVES DE SENA 0 
2756 ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MARCÍLIO 0 
1109 ARTHUR GUILHERME BASSO PASSARELLI 0 
2126 BÁRBARA CORREIA ANANIAS 0 
0767 BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 60 
1581 BRUNA MARCONI COLUCCI 0 
1510 BRUNA THALIA ZAGO 0 
3432 CÂNDIDA BRENDA BASSO 60 
3508 CAROLINE BAZAN NASCIMENTO BRESSANI 60 
2647 DOUGLAS FELIPE DUARTE SILVA 0 
2649 EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER 60 
2560 EDUARDO MOREIRA TURRA 60 
0920 EMANUEL HUMBERTO DE OLIVEIRA BUENO 0 
2652 EMILY FERNANDA TRIZI CARNEVALI 0 
2945 ENZO SAROLLI VILAR 0 
2313 FERNANDA CAROLINE LIMA KOBAYASHI 0 
1166 FERNANDA ICHIKAWA CLARO SILVA 60 
1704 FERNANDA QUAGGIO DA SILVA 0 
3406 GABRIEL SCHENATO ALTIMARI 60 
0801 GABRIELA MELONI NERI DA FONSECA 0 
1474 GILSON FRABETTI 0 
1894 GIOVANA DE PAULA LEITE 0 
2338 GLEISON DE CAMPOS MARINHO 0 
2810 GRASIELI VIEIRA DE ARAUJO 60 
2947 GUILHERME RONDIS DA CRUZ JOBIM 60 
1539 HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA 0 
1081 JOÃO PAULO MORAES DE ARAÚJO 0 
0142 JOSÉ ALBERTO BONFIM CORREIA 60 
2534 KARINA WENTLAND DIAS 0 
1706 LAIS SHIRATSU SGARIONI 0 
2788 LAYANE BRUNO SOUZA 0 
0760 LAYLA DOS SANTOS SILVA 60 
2710 LETÍCIA FERREIRA GALVES AGUIAR 60 
0336 LUCAS DANIEL DA GRACA FERRAREZE 0 
1619 LUCAS DE ALMEIDA DOTA 0 
3571 LUCAS GLOVIENKA BARRANCO 0 
1118 LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA 60 
2540 LUIZ GUILHERME CREPALDI 0 
1984 LUIZ GUSTAVO TREVEJO DE SOUZA 60 
3594 LUPECINIO RODRIGO GARBIN 0 
1908 MARCELO ROSOLEN DE OLIVEIRA 0 
3560 MARCIA DA SILVA PAISANA 70 
3478 MARCIO MORETTO DE PAULA 0 
1760 MARIA AUGUSTA LEPRI DOS REIS 0 
2203 MARIA RITA PRATES FREGADOLI 60 
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0901 MARINA DE OLIVEIRA MODESTO 0 
2585 MARYANA RAFHAELE SILVA ROBATINO 0 
0884 MATEUS DE OLIVEIRA MARTINS 60 
1434 MATHEUS FELIPE ZONATTO PAREJA 0 
2486 NATÁLIA DOS SANTOS DO AMARAL 0 
1161 NATHALIE SAULLIN OLIVEIRA 0 
2466 NATHAN FAUST BURIGO 0 
1082 PÂMELA URGNIANI DE FREITAS 0 
1417 PATRICIA NAYARA DA SILVA RODRIGUES 0 
1108 PATRICIA SCHOMMER AMES 60 
2789 PAULA REGINA DA SILVA SOUZA 0 
3053 RAFAEL BONAMIM VAZ 0 
0331 RAFAEL DE LIMA KURSCHNER 0 
2873 RENATA MILANI DE SOUZA PEREIRA 0 
1217 RICARDO SAMPAIO DOS SANTO S 0 
1455 RUAN CAVALARO BELINI 0 
2689 SIDNEY VINICIUS DOS SANTOS 0 
1191 SIMONÍ DO VALE FERREIRA CABRAL 0 
1234 STHEFANI SILVA DEPIERI 0 
1594 THAIS CRISTAL BRESSAN 60 
3115 THIAGO ZIROLDO 0 
3221 VAGNER ZULATO 0 
3294 VITÓRIA DO CARMO PILLER 0 

   
ADVOGADO – 40H 

Inscrição Candidato Total 
0835 ADRIANA DA SILVA 60 
3195 ADRIANA FRANCISCO RUIZ 60 
3367 ANA LAURA DOS SANTOS COSTA 0 
0761 ANDRE AUGUSTO RODRIGUES RESTA 0 
2581 ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS 0 
3217 BARBARA THAIS DIAS VILELA 60 
1280 BIANCA FRANZINI GUALDA 60 
2922 BRUNA DE LIMA CASTRO 0 
1972 BRUNO MARTINS NEVES ACCADROLLI 60 
0522 CAROLINE BIANCA NARDIM 0 
0855 CAROLINE RINALDI VIEIRA 60 
2098 DÉBORA ALVARENGA RODOVALHO RIBEIRO 60 
3036 DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA 0 
2417 EDUARDA MELO ZEFERINO DA SILVA 0 
0400 EMILY BOCCHIO BARBOSA DE OLIVEIRA 0 
0337 ESTER PERES DA SILVA 0 
2545 EVERTON THIAGO DA SILVA 0 
2776 FABERSON RICARDO DADA 0 
3608 FABRICIO VINCENZI DOS SANTOS 0 
3191 FERNANDA FRANCISCO RUIZ 60 
2066 FERNANDA PEREIRA MENDES 0 
3506 GABRIEL FIEDLER CORREA DE SOUZA 50 
2367 GABRIELA LONGHI CARDOSO GIMENES 0 
2941 GIBSON MARTINE VITORINO FILHO 0 
2796 GIOVANA WAGNER DOS SANTOS 60 

 

4 
Edital n° 042/2024 – Concurso Público Estatutário 

2241 GUILHERME BRASILEIRO FREDERICO 0 
3102 GUSTAVO ALVES RODRIGUES 0 
3218 IZABELA SILVA SANTOS ALMEIDA 60 
0622 IZADORA FERNANDES ALVES 0 
1824 JACQUELINE EVELYN FRANJOTTI 60 
2975 JEAN CARLOS SANDRI 60 
0310 JHESSICA DA SILVA PEREIRA 60 
2803 JOHNNIE RODRIGUES 60 
0426 JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 0 
1024 JÚLIA CABRAL VICTÓRIO NUGULI 0 
1091 JULIANA MARIA DOS REIS BOCALETI 0 
0864 JULIANE MOREIRA ROCHA 0 
0121 JULIO ROQUE SOBOTA 0 
0807 KATIA MAYARA FRANCHINI VALERIO 60 
3170 KEILA CRISTINA SARAGOÇA TARINI 60 
1858 LARISSA BRUNO SOUZA 0 
0081 LETICIA KAUANA BELONI FERREIRA 0 
1848 LUAN VINICIUS KASPER ECKSTEIN 60 
2288 LUANA ZACHARIAS DA SILVA 60 
0176 LUCIANE GUEDES DE CARVALHO 60 
2412 LUIZ GUSTAVO FERREIRA PIRATH 0 
1189 MARIA ODETE DOS SANTOS SILVA 50 
2645 MARILIA MESQUITA DE ARAUJO 0 
3203 MARINÉIA GONÇLVES DUTRA AZUMA 60 
3048 MATEUS JOSÉ ALVES DA SILVA 60 
0533 MATHEUS BERNHARDT VILARDI 60 
3283 MAYARA HELENA BINO 0 
0418 MELYNE MOVIO SANTOS PEREIRA 60 
2707 NATAN GALVES SANTANA 70 
0630 NICOLE FERNANDA MANDUCA DE CARVALHO 0 
1495 PATRICIA GOMES DA SILVA 60 
3409 PAULO GUSTAVO TRENTO 70 
1219 RAFAEL FACCINI FAUSTINO 0 
1535 RENAN LUIS DUTRA MENEGHINI 0 
3535 RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES 0 
0887 RICARDO VIOTTO 60 
0198 RODRIGO DOURADO ALVES CRUZ FERREIRA 60 
1649 ROSANE CRISTINA MAGALHÃES 60 
2456 ROSILAINE BERTULINO DOS SANTOS 0 
2932 SABRINA QUEIROGA TARINI 0 
1265 SUELYN TOSAWA 0 
1708 TAYNARA ROCHA MARTINS 60 
0294 THIERRY PUGIOLI FONSECA 0 
0375 VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL 60 
0790 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA 0 
3472 VITORIA BIRCK DALLA COSTA 0 
0800 YGOR BARBOSA CORREIA 60 

   
ANALISTA AMBIENTAL 

Inscrição Candidato Total 
1531 JEAN APARECIDO MENDONÇA BONFIM 60 
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3129 MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO 60 
   

ARQUITETO 
Inscrição Candidato Total 

0093 ADRIELE PELAJA LIMA 0 
2082 ALESSANDRA DE CASTRO SILVA PEDRANGELO 70 
2737 AMANDA MANTOVANI PERON 60 
1642 ANA CAROLINA HYCZY DE SIQUEIRA 0 
0413 ANA CLAUDIA MARANGONI BATISTA CAMPANA 70 
1134 ANDERSON NEVES DE BRITO 0 
1261 ANDRE LUIZ GENTIL 60 
2069 ANY PAULA DIAS DA SILVA 60 
1180 BIANCA PRECISO LIMA 60 
2190 CARLOS VINICIUS GAMA PEDRILHO 0 
0056 CAROLINE DE ANDRADE SCHRODER 0 
0074 CHRYSTOPHER BIANCO STOCCO 0 
1731 CLODOALDO CORREIA DOS SANTOS 0 
2432 DANIEL ANDRADE RODRIGUES DE SOUZA 0 
2832 DANIELE ENUMO VIANA BODEVAN 0 
2015 DIEGO GAZZONE ARAUJO 60 
0455 ERICA FARIAS DE ALMEIDA OKUMA 0 
2438 FABIANA ZINERMAN LOPES 0 
2234 FABIANO FRANCISCO DE SOUZA 0 
2598 FRANCIELE LETICIA RAMOS BELUCI FERNANDES 0 
1643 GLEISSE KELY DE LIMA TONELLI 0 
0817 GUILHERME SERAFIM 70 
3065 GUSTAVO PAULUK 60 
2639 HELOISA SILVA OGAWA 0 
2454 ISADORA ZELAZOWSKI TAVARES 0 
0070 JAELYNE MARQUES TOMIELO 0 
2959 JOSÉ WAGNER DE MARTINS JÚNIOR 0 
3311 JOSEANE ALICE SOARES 60 
3164 JOYCE AKEMI KANESHIRO 0 
1431 LEANDRO TOME DE ALFAZ 0 
1464 LETÍCIA BRITO ARAÚJO 0 
1291 LOANA KAUANA MAROSTICA 0 
2139 LUANA DE OLIVEIRA PINHEIRO 0 
0187 LUCAS DIAS CARDOSO 0 
3045 MARIANA BERTINOTTI MERETKA 0 
1835 MILENA POTULSKI CHAGAS 0 
3527 MILLENA CARREIRO GRECO DE ALMEIDA 0 
2808 NAYARA PINHEIRO COSTA 0 
3021 PATRICK SANTOS ALVES DE SOUZA 0 
1288 PRISCILA ALVES SIQUEIRA 60 
1629 RAFAEL MARTINS BUZZO 60 
3368 RAFAELLA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA 0 
3426 SILVIO MONTANARI PRYJMAK 60 
0765 THAYLISE MAREGA SOUZA 0 
1113 THAYMILI GIOMO SANCHEZ PRONSATI 60 
0018 THIFFANI GABRIELA MARTINELI 50 
1229 VICTOR ALEX MANGANOTTI LUCENA 0 
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0618 VINICIUS DELLA BELLA MORAES 0 
0163 WELLINGTON KUSMA DA CRUZ 60 

   
ASSISTENTE SOCIAL 

Inscrição Candidato Total 
2935 ANDRESSA BATISTA LOPES 60 
0194 DULCILEIA ALVES VIEIRA 0 
3476 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO 60 
2463 ISRAEL DE MORAES 0 
1608 JOICE KROMINSKI GRAÇA 70 
1199 RENATA DA SILVA LAURENTINO COSTA 0 
1107 ROSENI DE MORAES CARVALHO 60 
2447 ROSILEIA APARECIDA FANTIN SANTOS 60 
2209 TAÍS ALESSANDRA SANTOS SILVA 60 
2976 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA 60 
3234 VILMA RIBEIRO CAMPOS SBARAINI 0 

   
AUDITOR FISCAL 

Inscrição Candidato Total 
2574 ALISSON RENAN RIBEIRO 0 
2589 ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 60 
3353 BRUNO DOS REIS MOURA 0 
2221 CLAUDEMIR AISSA 60 
0886 CLEVERSON CHIOCA OLIVEIRA 60 
2875 DAICIANE WEISS 0 
2390 EDISON FERREIRA SANTOS NETO 0 
1540 FABRÍCIO DURAN 0 
0448 FRANCIELLY BASSO CORDEIRO 60 
1736 GLEISON DO PRADO DE OLIVEIRA 60 
2840 HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 60 
3046 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 0 
3121 JUSSÂNIA DE OLIVEIRA BRUNISMANN 0 
2387 KELLY KAROLYNE ICKERT 0 
2394 LEONARDO SABINO JUCHEM DO NASCIMENTO 0 
3453 LUANA THAYNA SANTOS PROSDOCIMO 0 
1853 MARCELA MARIA GOMES 0 
1397 MARCELO GABRIEL MORITA AZUMA 60 
2822 RAFAEL ANDREAS BERWANGER 0 
0200 THATIANE MACEDO BENATI 60 

   
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Inscrição Candidato Total 
2721 ADONIRAN DE OLIVEIRA SODRÉ 40 
3044 ADRIELLY PEREIRA VARGAS 0 
0667 ALAIZA FERNANDES DA SILVA 40 
1563 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 0 
0702 ALEX HATUM GONZAGA 0 
1872 ALEXANDRA GIULYANE FIGUEIREDO FERRAZ 0 
1293 ALEXANDRE GABRIEL VIEIRA 0 
3511 ALIADNI RUBIA DE OLIVEIRA FARIA 0 
2587 ALINE BARROS DE OLIVEIRA 0 
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1057 ALINE GRAZIELA ALVES PEREIRA 0 
3473 ALLAN HENRIQUE DECARLI 40 
3275 ANA BEATRIZ AFONSO FUENTES 0 
3502 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA PEREIRA 0 
1249 ANA PAULA DE OLIVEIRA MARQUES 0 
0178 ANA PAULA DE SOUZA VALIM 50 
3591 ANA PAULA DOS SANTOS PERES FERNANDES 0 
1807 ANA TALIA DOS SANTOS 0 
2733 ANDERSON HENRIKY TELESKI 0 
3313 ANDERSON MENEZES SILVA 0 
2615 ANDERSON VICTOR DOMINGOS 50 
1157 ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS 0 
2897 ANDRE VINICIUS ARAUJO DOS SANTOS 0 
0496 ANDRÉ YAMAGUCHI BEDIN 0 
0640 ANDREIA KATIA SELLA 40 
1377 ANDREIA LIMA FANTI 0 
0428 ANDREIA ROZANE HERNASKI 0 
2233 ANDRESSA DEARO ALMEIDA BORGES 0 
1241 ANGELA VIVALDO DA SILVA 0 
0922 ANNA KAROLINE AMANCIO DA SILVA ZELOTTI 60 
2384 ANNELISA RUSSO RODRIGUES 0 
1827 ANTONIO JOSE CANEZIN 0 
2699 ARIANE DOS SANTOS 0 
3260 ARIANE MEDINO DA SILVA 0 
0851 ARIELE STEFANI ZAMORA GENTIL 50 
3269 ARTUR MAURÍCIO SANTOS DA SILVA 40 
0335 BEATRIZ DOS SANTOS MARTINEZ OLIVEIRA 0 
1905 BEATRIZ OLIVEIRA DOS SANTOS 0 
0259 BIANCA PAWLIKOWSKI PINHEIRO 0 
1689 BRUNA CAROLINA RODRIGUES PEREIRA 0 
2799 BRUNA SANTOS BRANDÃO 0 
2633 BRUNO GUSTAVO ANDRADE CHAMPAN 0 
0436 CAMILA LIMA 0 
1662 CAMILA SESTITO FRANCISCATO 0 
0379 CAMILA SOUZA BORGES SILVA 40 
0557 CAMILLY VITÓRIA GONSALE PESSOA 0 
1133 CARINA BUSCHINI DE OLIVEIRA 60 
1532 CARLA ADRIANA CARMINATTI FERREIRA 60 
2257 CARLA BEATRIZ DA SILVA SANTOS 0 
0876 CARLA MARIANA TENORIO 0 
2835 CARLOS EDUARDO SENA DE MATOS 0 
0297 CAROLINA LORENA MARQUES NETA 60 
2746 CAROLINE AUGUSTO JUCÁ 0 
1460 CIBELLY HANSEN FARIA 0 
0847 CLARA RAFAELA RODRIGUES DA SILVA 0 
2339 CLARICE DOMINGUES RAMOS 0 
0131 CLAUDIA MAZARINI ALVES DO NASCIMENTO 40 
1799 CLAUDINÉIA APARECIDA DE BRITO SILVA 0 
3312 CLEMILDA MOREIRA DA CRUZ SCACO 0 
1826 CLEUNICE MOREIRA DA CRUZ 0 
2006 CRISLAINE FRANCISCA PROHMANN 50 
3503 CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES 40 
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2583 CRISTIANE APARECIDA IVERS MARANGONA 0 
3592 CRISTIANE CATARINA BEZERRA VIERO 0 
2521 CRISTIANE DAPPER HATUM 0 
3375 CRISTIELY CARDOSO FARIAS 0 
0988 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 40 
0913 DANDARA LOPES DA SILVA 0 
1547 DANESSA RAFAELA DA SILVA CARVALHO 60 
2642 DANIEL HENRIQUE ROCHA 0 
3551 DANIELA CAROLINE DERBLI 0 
3279 DANIELA GONÇALVES GABRIEL 0 
3125 DANIELA MATSUNAGA 0 
0130 DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN 60 
0905 DANIELLE FERNANDES 0 
1992 DAYANE COUTO SOARES 0 
2757 DAYANE CRISTINA FAGAN 0 
3293 DAYANE DA SILVA PEREIRA BUSSOLA 0 
3507 DAYANE JULIETI APARECIDA CAETANO 0 
0394 DAYANE NATHIELE FERREIRA SILVA 0 
2693 DENISE GOMES DO NASCIMENTO 0 
2032 DENISIER CAROLINE RAMOS MARCELINO 0 
3530 DEVERSON DE SOUZA RODRIGUES 0 
0234 DILCINEIA BERNARDO DA CRUZ 60 
2290 DIOVANA DE SOUZA FURLAN 0 
3501 DIULIANA PEREIRA DE LIRA 0 
1371 DORALICE BATISTA DA COSTA 0 
3069 DYONE APARECIDO DA CRUZ 0 
3253 EDER ZANI 0 
0444 EDIEFISON DA SILVA PARRA 60 
3012 EDILAINE BARRAGAN DA SILVA 0 
3495 EDINÉIA THAIS RODRIGUES 0 
3397 EDNA MARIA CARLOS 0 
1926 EDUARDA FURLAN BORGES 0 
0212 EDUARDA REGINA FERREIRA DE FRANÇA 0 
1844 EDUARDO DE OLIVEIRA MOREIRA 0 
2333 EDUARDO GABRIEL FAVARO QUERATO 0 
1968 ELAINE ALVES FERREIRA DOS SANTOS 0 
1427 ELDER RIOS DE OLIVEIRA 0 
0017 ELIANE CORREIA 0 
1937 ELIANE FERREIRA DA SILVA MAGALHAES 0 
2923 ELIANE VIEIRA NOGUEIRA 0 
0503 ELIENAY MEDEIROS LINI 0 
1328 EMILLY NITHIELY DA SILVA MARIANO 0 
2531 ENDRIO DANIEL FARIAS SOUZA 0 
2047 ÉRICK LÜDERS GONÇALVES 0 
1121 ERICK PRADO CONSTANTINOPOLOS 0 
0236 EVELYN FIGUEIREDO GIACON 0 
2121 FABIANA RAMOS DE AGUIAR 0 
1637 FABIO GABRIEL FREITAS DA SILVA 0 
2292 FELIPE LONGO MACHADO 0 
2869 FERNANDA ALMODOVAR BENTO 0 
3433 FERNANDA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 0 
1356 FLAVIA EMANUELLY DE ALMEIDA 0 
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2020 FLAVIA FERRAZ DOMINGUES 0 
3265 FRANCISCA CÁSSIA PEREIRA LEÃO 0 
1042 FRANCISMEIRE CAETANO DA SILVA 0 
1036 GABRIEL AMARAL DA SILVA 0 
2399 GABRIEL DELFINO ZAMPIERI 0 
2784 GABRIEL FETTER MENEZES SILVA 60 
0724 GABRIEL ZORZATO ROCHA 0 
1245 GABRIELA CAROLINE DO AMARAL FERREIRA 0 
3504 GABRIELA DOMINGOS DA SILVA 0 
1851 GABRIELY SILVA BASTOS 0 
2182 GÉTER MATHEUS DA SILVA GOMES 0 
3412 GIOVANA INÁCIO DA ROCHA 0 
1733 GIOVANA MENDONÇA DOS SANTOS 40 
2553 GIOVANA PAIVA MARTINEZ 0 
3509 GIOVANA PRECISO DA SILVA 0 
1694 GIOVANNA BRABO MACEDO HARA GARCIA 0 
0985 GIOVANNA GABRIELY ALVES DA SILVA 0 
0752 GIOVANNA OLIVEIRA PUERARI 0 
1235 GISELE HANSEN 0 
3055 GISELLE SOARES DA SILVA BUENO 0 
0164 GISLAINE VANUSA ALVES DE SOUZA 0 
3103 GISLENE SOARES DA SILVA 0 
0177 GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 60 
3614 GUILHERME DOSSO DE OLIVEIRA 0 
3597 GUSTAVO FELIPE DE GOUVEIA MILOCA 50 
2348 HEITOR RODRIGUES REYS 40 
0103 HERIC ALVES CAMPOS 0 
2160 IANKEE VICTOR MERCADANTE MATIAS 0 
0756 IGOR DE SÁ DA SILVA 0 
0725 IGOR GABRIEL HONORIO DE SOUZA 0 
1758 IGOR SANTOS BORTOLI 40 
3196 IONE APARECIDA VIEIRA LINO 0 
0949 ISABEL CRISTINA LEAL 0 
3250 ISABELA GONÇALVES DE ARAÚJO MENEZES 0 
2884 ISABELLA APARECIDA DIAS ROCHA 0 
2355 ISABELLA GALBES CARDOSO 0 
0180 ISADORA CAROLINE SANTOS MODESTO 0 
0417 IVANETE DE OLIVEIRA 60 
1655 IZABELLA BUENO SANTANA 0 
1503 JÁDAN MENDES DE ANDRADE 0 
3032 JAMES MARTINS JÚNIOR 0 
1989 JANETE ZANON 60 
2565 JAQUELINE APARECIDA PEREIRA 0 
0987 JAQUELINE FERNANDES DOS SANTOS POGIAN 0 
1698 JAQUELINE FERNANDES PIGNONI 60 
2535 JAYNA STELANI DA SILVA OLIVEIRA 0 
3348 JEAN LOPES DA SILVA 60 
0948 JEFFERSON DA SILVA SANTOS 0 
1855 JEFFERSON GONÇALVES JUNIOR 60 
1636 JESSICA APARECIDA DE SOUZA 0 
1379 JOÃO CARLOS DA SILVA 0 
0500 JOÃO FRANCISCO FREIRE NETO 50 
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3532 JOÃO VITOR GONÇALVES ALVES 0 
3297 JOÃO VITOR ZAGO 0 
2215 JOEL SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR 0 
0966 JOHNATAN KAUÃ ARRUDA 0 
2285 JONATHAN LOPES DA SILVA 50 
2982 JONES ANTONIO CUNHA 0 
3130 JORDAN CAINA DA SILVA GUARNIERI 0 
2189 JORGE LUIZ GOMES 0 
2125 JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 60 
2527 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 60 
2664 JOSIANE AGOSTINA BORGES FAUNE 50 
0117 JOSIANE ARAÚJO NOGUEIRA MORAES 0 
2376 JOSIANE DE FATIMA TRINDADE LIMA 50 
2858 JUCIRLANE VIEIRA TOLEDO 0 
3637 JULIA DE SOUZA LAVORENTI 0 
2889 JULIANA CAETANO OLIVEIRA 40 
3001 JULIANA FRANCIELLE DA SILVA FERREIRA 0 
1681 JULIANA MARA VIEIRA DE OLIVEIRA 0 
0653 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO 60 
1735 JULIO CESAR FERREIRA RAYMUNDO 40 
1312 JURANDIR APARECIDO DOS SANTOS SOBRINHO DA CRUZ 0 
1358 KALIANA FREDERICO MARQUES 60 
2146 KAMILA SANTOS 40 
2686 KAREN MONTEIRO GESTINARI 50 
2579 KAROLINA DE OLIVEIRA ARAÚJO 0 
1416 KAROLINE APARECIDA DA CRUZ BORGES 0 
2659 KAROLINE DA SILVA ANDRADE 0 
0822 KAUÃ CARDOSO ROSA DE SOUZA 0 
1114 KAUAN SANTOS CORRÊA 0 
2073 KAUANA JAQUELINE BUENO DE CAMARGO 0 
3169 KEILA CRISTINA SARAGOÇA TARINI 50 
0136 KELLY DA SILVA 50 
2910 KIRA VICTOR BARBOSA 0 
3096 LAÉL LIMA SANTOS 0 
3386 LAÍS CARLOS CHAGAS 0 
3077 LAISA DESANOSKI RODRIGUES 0 
2133 LAISA FERNANDA PEREIRA LUCAS 0 
0356 LARISSA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS 0 
1841 LARISSA CRISTINA APARECIDA DA SILVA 0 
2957 LAURA CORREIA DE MELO 0 
2943 LAURA PIRES SILVA 40 
2787 LAYANE BRUNO SOUZA 0 
2310 LAYS CONRADO ANDRADE 50 
2546 LEANDRO RODRIGUES MENDONÇA JÚNIOR 0 
1912 LEONARDO CARVALHO DA SILVA 0 
0223 LETICIA ANDRADE DE OLIVEIRA 0 
1567 LETICIA LOPES MANGANOTTI 0 
2601 LETÍCIA MARQUES DE FREITAS 0 
2120 LILIAN DE LOURDES BRAGA BALOTIN 60 
0871 LILIANE AGUIAR MARCELINO 0 
2863 LISMARA CRISTINA CORTEZ ALGARRÃO 0 
2352 LÍVIA MARIA DOS SANTOS 0 
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3319 LOAMI FONSECA SILVA 0 
2277 LUANA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA 50 
1040 LUANA GABRIELA FARIAS DE ALMEIDA 0 
3060 LUCAS CORREIA SILVA 50 
2704 LUCIENE CASTANHA DE OLIVEIRA QUEIROZ 0 
3134 LUCIMAR LAZARO ZACARIAS 0 
1621 LUCIMARA ALBERTI DE CAMPOS LIMA 0 
2093 LUCINEI CRISPIM DA SILVA 0 
0919 LUIS CARLOS SANCHES DOS REIS JUNIOR 40 
0872 LUIZ FELIPE MINELLI DOS SANTOS 0 
3266 LUIZ OTAVIO ROSSETO CANHETE 0 
0152 LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FABIO 0 
2210 LUKAS HENRIQUE DOS SANTOS 0 
0927 LUZIA MAGALHÃES DA SILVA 0 
1609 MARCELA BARBOSA DOS SANTOS 50 
1285 MARCELA LÁZARO DE SOUZA 0 
2487 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA MATTESCO 40 
3362 MARCIO TADASHI MATSUMOTO 0 
1123 MARCOS VINICIOS TARINI 50 
3272 MARIA CRISTIANE SILVÉRIO 40 
2198 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS 0 
1667 MARIA EDUARDA DA SILVA 0 
1309 MARIA EDUARDA KAORY MATSUOKA 0 
2279 MARIA EDUARDA SOARES 0 
2150 MARIA EDUARDA ZAMBON SILVÉRIO 0 
1403 MARIA FERNANDA BANDEIRA GOBO 0 
3133 MARIA FERNANDA FERRARESI 0 
0470 MARIA LUCIA GOMES 40 
3633 MARIA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA 0 
1274 MARIANA CANDIDA DE SOUZA 0 
2964 MARIANA DA SILVA MENEZES 0 
1228 MARIANA LETÍCIA MORI 0 
1409 MARIANA TISSIANI DIORIO DE LIMA 0 
1390 MARIANE LONGUINE PEREIRA 0 
2683 MARINA ROCHA DE AMORIM 0 
2842 MARLY CRISTINA DE BRITO 50 
2300 MATEUS LOURENÇO DE SOUZA 0 
2316 MATHEUS HENRIQUE GONÇALVES DOS PRAZERES 0 
2410 MATHEUS PIRES DA SILVA 0 
0776 MAYARA VITORIA SANTOS TEIXEIRA 0 
0538 MIKAELLEN APARECIDA RODRIGUES DA PAIXÃO 0 
2752 MILENA ALMEIDA DA SILVA 0 
0075 MONALIZA DE PAULA SILVA 0 
2105 MONICA MARLA DESANOSKI RODRIGUES 0 
2925 NAGILA ERICA PIRES GUBANI DA SILVA 0 
1682 NATALIA CAROLINE DA SILVA 0 
2847 NATALIA CRISTINA DE ALMEIDA 0 
3143 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA SILVÉRIO 0 
0588 NATALIA PEGORARO 0 
1994 NATALY REKEL DE FREITAS 0 
0546 NATHÁLIA ALVES DE OLIVEIRA 0 
1624 NATHÁLIA MARIA PITARELI 50 

 

12 
Edital n° 042/2024 – Concurso Público Estatutário 

0707 NAYARA MOREIRA CAMPOS 0 
0721 NEIDE RUFO 60 
3393 NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS 50 
2406 NICOLI CAROLINI DA SILVA 0 
3583 NILCÉIA LUZIA RUFO 0 
3330 NILZA SANTA DOLCE 0 
1201 NOEMI NANIAS DA SILVA 40 
3123 PABLO GIOVANE DA SILVA 0 
3493 PÂMELA DIMINGOS 0 
0189 PAMELLA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES CORREA 0 
0796 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA GONÇALVES 50 
1330 PATRICIA OLIVEIRA LOSZ 0 
0698 PAULA ROBERTA CORREIA DE MELO VIEIRA 0 
2402 PAULO MATEUS GONCALVES 0 
3538 PAULO WILLIAN GODOY 50 
0134 PLINIO VICENTE MAHL JÚNIOR 0 
2533 PRICILA RODRIGUES REYS 40 
1338 QUELI FRANCIBEL KOSTY 60 
1093 RAFAEL GALBIATTI 0 
3084 RAFAEL PALMA RIBEIRO 0 
3595 RAFAELA DOS SANTOS LIMA 0 
2993 RAFAELA SIQUEIRA RISSI 0 
2872 RAFAELA ZINERMAN LOPES 40 
3390 RAIANA SILVA ALCANTARA 0 
1590 RAUDCLEIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI 40 
3364 RAUL FERNANDO GADIOLI MARTINS 40 
1877 REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA 40 
2343 REGIANE CASTRO BONADIO 0 
2488 REGIANE SABIÁ 0 
3233 REGIANI CRISTINA FERREIRA DE LIMA 0 
1660 RENAN SANTOS PEREIRA 0 
2730 RENATA ALINE DE OLIVEIRA SILVA 0 
0655 RENATA FERNANDES SILVA 0 
0006 RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE 0 
3244 RICARDO VIOTTO 70 
1120 ROBSON ALAN SILVEIRA 60 
2503 RODRIGO GOMES COSTA 0 
1548 ROGÉRIO RAMOS DE QUEIROZ 0 
2413 ROGÉRIO SIMÕES DA SILVA 0 
2920 RONILDA LEODORO DE OLIVEIRA SILVÉRIO 0 
2599 ROSÂNGELA APARECIDA ESPESSOTTI 0 
0442 ROSANGELA MAZZETTO 0 
2034 ROSE ANA MARIA DOS SANTOS 40 
0156 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 50 
0213 RYAN VICTOR DOS SANTOS 0 
2773 SANDRA APARECIDA DE MELO 0 
0410 SANDRELI PEREIRA 0 
0104 SANDRIELLY GAMAS RODRIGUES 0 
3621 SHEILA KHELLEN MAASS DE ANDRADE 0 
3152 SIMIONE MONTEIRO 0 
3093 SOLANGE DE SOUZA LIMA SANTOS 50 
1013 SUSLEY ALINE DOS SANTOS SILVA 0 
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1890 TAHIS BRITO DE MELO 0 
2239 TAINÁ DIAS ZAMORA 40 
0903 TALITA PILAR DA SILVA 0 
2088 TAMIRES LETICIA DA SILVA RAMOS 60 
3411 TÂNIA GABRIELLI LAURINDO SUGAHARA 0 
1420 TASSIA MARIA DANTAS CRUZ 0 
2850 TATIANA GRACIELLE FAVERO 50 
2679 TATIANE DE SOUZA CORREA 50 
2855 TATIELE PEREIRA DA SILVA TOMAZ 0 
3177 THAINA SOUSA SAMPAIO ALVES DOS SANTOS 0 
2131 THAIS MARIANA TARDIVO 0 
3200 THAYLON GUILHERME VICENTE CÂNDIDO DA SILVA 0 
1601 THIAGO EMERSON SILVESTRE PEDROSO 0 
2984 THIAGO HENRIQUE BELIATO 0 
3039 THIAGO MATHEUS LIPPERT DOS SANTOS 0 
1899 THIENE DEARO RIBEIRO 0 
1556 VANESSA OTAVIO KOCSIS 0 
0554 VERIDIANE PEREIRA SANTOS 0 
1392 VICTOR GABRIEL BRAGA SOARES 0 
2506 VILMA APARECIDA BUENO DE ARAUJO 0 
1349 VIVIANE CEREALLI CACHATOR 60 
1588 VIVIANE JACOMINI 0 
2385 WANDER FRANÇA ROMUALDO JUNIOR 0 
2777 WELLINGTON LUCAS VICENTE PEREIRA 40 
1320 WILLIAN LOPES IZAGUIRRE 50 
3154 YASMIM HADAS DE OLIVEIRA 0 
0387 YASMIN MAMUS VILLA NOVA 40 

   
CONTADOR 

Inscrição Candidato Total 
2137 ALINE CRISTINA VALERIO 60 
0691 ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA 60 
1981 ARLINDO PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR 0 
1104 BEATRIZ GONCALVES BERTA 0 
2269 EDMAR MARCELINO CORREIA 60 
0506 EDNA DE ARAUJO GASQUES 60 
1960 FELIPE DOS SANTOS ANTUNES 60 
2408 FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO 60 
3515 GEANY MARIA FUGIMOTO DE MOURA 0 
1779 GUSTAVO SCANDIUSSI DE OLIVEIRA 0 
0688 HERIC GARCIA DE MORAIS 60 
1576 IVANILDO WEVSTER FAVERO PINHEIRO 0 
2468 JULIANA ALMEIDA TREVISAN 0 
3377 JULIANA GASPAR FELIPE 0 
0129 LUANA RAFAELA GRIFFO 60 
1176 LUCAS ROBERTO DA ROCHA 60 
1345 MARCUS VINÍCIUS DE MOURA 60 
1216 MATEUS FILIPE ALMEIDA ALVES 0 
3346 MICHAEL BUSSOLA 0 
2992 MICHELE DE CARVALHO SANTOS 0 
3142 NATÃ APARECIDO SERRANO 0 
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0151 NHAYARA FERREIRA NUNES QUIRINO 60 
0309 RODRIGO DE LIMA 0 
0122 SILVIA ALEIXO ALVES GRECO 60 
2477 TATIANE BRISOLA DEMETRIO 60 
0509 TATIANE DA ROCHA FURTADO 60 
3038 THALIA RORIGUES REZENDE 0 
3350 VALDENILSON ANDREAN 0 
1115 WENDERSON DE MELLO RIBEIRO 0 

   
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Inscrição Candidato Total 
2307 ALESSANDER VON WAGNER FAGUNDES 70 
2026 DAIANE ALMEIDA GENARI 60 
0821 DANIEL RIBEIRO TENORIO LUNA 0 
3427 ELISEO GUILHERME TURINI RANIOLO 0 
2610 JULIO CESAR ANTUNES FERREIRA 100 
1759 MARCIUS GABRIEL CASAGRANDE PACHECO 0 
2990 MATEUS LUIZ DE OLIVEIRA FREITAS 0 
0670 MAURO GOMES DA SILVA JUNIOR 60 
2180 PEDRO HENRIQUE DA SILVA 0 
2207 RENATO RIBEIRO MACHADO 0 

   
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Inscrição Candidato Total 
2359 ANA CAMILA ALMEIDA SANTOS 0 
1465 KAMILU SANTINO MATZANKE DO NASCIMENTO 0 
1009 KARINA GARCIA SUTILE FARIAS 60 
2044 LEONARDO ZAVILENSKI FOGAÇA 70 
2268 MARCELA BARBOSA DOS SANTOS 60 
0951 MARCUS VINICIUS RIBEIRO RUGGERI 60 
1468 RICHARD EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA 0 
2031 RITA DE CASSIA ALENCAR DOS SANTOS 60 

   
ENGENHEIRO CIVIL 

Inscrição Candidato Total 
2080 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 0 
3261 ALBERT WILLIAM CONSTANTINOV PIGINI 0 
1818 ANA LUIZA TREMEA 0 
2688 ANDERSON GOBBI DRUN 70 
2492 ANDRÉ CHIULLO DOS SANTOS 0 
0001 ANDRÉ PAISANA NOGUEIRA 60 
2523 ANDRESSA BIANCO ESTRUZANI 70 
3483 ANDREY DEBIASI DE SOUZA 0 
2611 BRUNO BRITO MATUSAIKI 0 
3428 BRUNO HENRIQUE MARTINS FLORINDO 0 
2002 CARLA PATRICIA CAVICHIOLI 0 
2634 CÉSAR MATEUS SCHUMACHER LOMPA 60 
1798 CEZAR LUIZ LISBOA COUTINHO 0 
2892 CLÁUDIA GIBBERT 60 
2800 DIEGO ZENO CABRAL 0 
3415 EDSON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 0 
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3363 EDUARDO FERNANDO AVANÇO CARREIRA 0 
3466 EDUARDO RIGO 70 
1986 EZIQUEL RODRIGUES DOS SANTOS VALIM 0 
1075 FELIPE MENEZES DA SILVA 60 
2714 GABRIEL BORGES DOS SANTOS 0 
2416 GABRIEL DANTI BARBONI 0 
0271 GARY ALYSSON MOREIRA FURTADO DE SOUZA 60 
2618 GUILHERME HENRIQUE NOGUEIRA 0 
0829 GUILHERME JACOVOZZI NEVES 0 
3618 GUILHERME STEVANATO ARAUJO 60 
2099 IGOR ALIPIO BRESOLA CARABOLANTE 0 
3175 JACKSON JORDAN SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA 0 
0942 JEAN FELIPE BENEVENTO AMARAL DOS SANTOS 0 
1412 JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES 0 
3000 JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI 60 
1886 JOÃO CARLOS DA SILVA 0 
1006 JOAO RICARDO STEVANATO ARAUJO 0 
1215 JOAO VICTOR MARANGONA ZAMORA 0 
0668 KRIZIA LACERDA TONACO NORONHA 0 
3382 LAÍS FERNANDA JUCHEM DO NASCIMENTO 0 
3471 LARISSA DE MATOS CAETANO 0 
3470 LEANDRO HENRIQUE MAZUTTI 60 
0372 LEANDRO WELINGTON RODRIGUÊS DE SOUZA 0 
1887 LEONARDO VERONA MASCHIO 0 
3599 LISANDRA ROHLING 0 
0389 LUANA DE LOURDES CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES 60 
0031 LUANA DINIZ DE LIMA 0 
0041 LUCAS BANDEIRA GOBO 0 
2526 LUCAS POLI GRECCO 0 
0785 LUÍS EDUARDO MENOTTI 0 
1479 LUIS GUSTAVO ULIANA CORREA 0 
3198 MARCELO WATANABE DOS SANTOS 0 
0915 MARIANA COELHO PORTILHO BERNARDI 60 
1593 MARIO SERGIO COLETTO JUNIOR 60 
0635 MATEUS HENRIQUE RODRIGUES REDE 0 
0408 MATEUS HENRIQUE TROLI BELEM 0 
0120 MATEUS MISTRELI 0 
2111 MATHEUS FELIPE FERRI 0 
1545 MATHEUS RICKLI DE CARVALHO 0 
3089 MURILO RICARDO LOPES 0 
2887 NEMIAS JUNIOR BISPO DE SOUZA 60 
0771 ORLANDO BARCOS JUNIOR 0 
1365 QUEZIA LIMA DOS SANTOS 0 
1247 RAFAELA BENAN ZARA 70 
2220 RAPHAEL QUADROS DA SILVA 0 
0778 RENAN CALVO ZOLIN 0 
0340 ROBERTO FERREIRA COELHO JUNIOR 0 
2989 ROBSON DE OLIVEIRA LIMA 0 
1130 RONALDO DE SOUZA BARCALA 0 
0808 SHIRLEY DA COSTA BATISTA 0 
1488 TALITA CARVALHO DOMINGUES 60 
3590 THAYLA BARBOSA DE SOUZA 0 
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2064 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 0 
3181 THULIO CARVALHO LANA 0 
3229 TIAGO TADEU AMARAL DE OLIVEIRA 0 
2346 VINICIUS AUGUSTO BUSSOLA 60 
3208 VINICIUS EMANUEL RODRIGUES 0 
2726 VINÍCIUS MOZINI REIS 0 
3351 VIVIANNE MENDES LÖWE 0 
2071 WILLIAM DEGGERONE 60 
2301 YUTAKA MARIO KOBAYASHI JÚNIOR 0 

   
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Inscrição Candidato Total 
0921 ANA PAULA BANDEIRA GOBO 0 
3205 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA 60 
3042 ELIMAR FRANCISCO NOGUEIRA 0 
0652 LORENA FURLAN SCAMARDI 0 
2218 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 60 
3287 THAILA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 100 
0590 WILLIAN YUJI YOSHIURA 60 

   
FISCAL AMBIENTAL II 

Inscrição Candidato Total 
1334 LAÍS ZITO ZULATO 0 
0998 RAFAEL CORRADINI 60 
0354 RENAN HENRIQUE CASARIM DE ALBUQUERQUE 0 
1278 THAYNARA GARCEZ DA SILVA 70 

   
 MÉDICO PSIQUIATRA 

Inscrição Candidato Total 
0179 SCARLETT RICHTER BERTOGLIO 60 

   
MÉDICO VETERINÁRIO 

Inscrição Candidato Total 
1141 BETUEL SANTANELI 0 
0324 BRUNA BEATRIZ MARINHO DA SILVA 0 
0994 FERNANDA DE PAULA ROLDI VIEIRA 70 
0214 GABRIELA DE ALMEIDA 60 
0011 HALISON MURILO DA SILVA OLIVEIRA 0 
3073 LARISSA KOZIKOSKI 0 
1945 MARIA DAMARIS RIBEIRO CAVALCANTE 0 
0068 MATHEUS FRANCISCO DA SILVA 0 
2497 VINICIUS SILVEIRA DE QUEIROZ 0 

   
PROFESSOR – 20H 

Inscrição Candidato Total 
3176 ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA 60 
0272 ADRIANA PEREIRA DOS  ANJOS SANTANA 60 
3606 ADRIANA ROBERTA NOVELLO ALMEIDA 0 
3518 ADRIANA SILVA SANTOS 50 
1882 ADRIELY DA SILVA ROCHA 60 
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1244 ALANA DOSSO FERREIRA 60 
0867 ALEXANDRA ALVES DE OLIVERA 60 
1705 ALINE DANIELI JERONIMO DA SILVA NACIMBEM 60 
1331 ALINE DOS SANTOS VIEIRA 0 
1666 ALINE VIEIRA CUSTODIO 60 
2563 AMABILI CAROLINI GIMENES 50 
0600 AMANDA BATISTELA CUCULO 0 
3119 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 0 
1803 ANA APARECIDA CAMBUI DE SOUZA 0 
2057 ANA CAROLINA DE MELO GOMES 60 
3499 ANA CAROLINA SOARES 0 
0467 ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK 0 
0572 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 60 
1673 ANA EMÍLIA MARQUES SALES DA COSTA 60 
0518 ANA FLAVIA FERREIRA DO CABO MARQUES 60 
1461 ANA JULIA SILVA LIRA 0 
1327 ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA LIMA 0 
1587 ANA PAULA DOS SANTOS 60 
0479 ANA PAULA GOBETTI CAMPOS 60 
0953 ANA VALERIO RAMOS 60 
2286 ANDRÉA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL SANTOS 60 
0362 ANDRÉIA DE LIMA SOUZA 50 
0608 ANDRESSA LOPES FURTADO 0 
2968 ANDRESSA TELESKI FIAUX 60 
0367 ANDREZA DE OLIVEIRA MARTINS 50 
0208 BÁRBARA THAIS TORRES RODRIGUES 0 
1600 BRENDA BATISTA FRANCISCO 60 
1805 BRUNA APARECIDA CELESTE DA SILVA 0 
2619 BRUNA DA SILVA ARAUJO 0 
0473 BRUNA FERNANDA DA SILVA FRANCO 50 
0539 BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO 60 
3135 CAMILA SEGATTI 0 
2023 CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS 60 
1781 CARINE DOS SANTOS GARCEZ 60 
1344 CARLA FRANCISCA DOS SANTOS MARCHEZINI 0 
2485 CAROLINE FÁTIMA DE SOUZA 60 
2332 CASSIANE VITÓRIA DA SILVA COSTA 0 
1903 CELIA BERTOLINO DOS SANTOS 60 
0754 CLARISSA DE SOUZA PINTO MILANI 50 
1671 CLAUDIA MARIS DA SILVA DE SOUZA 60 
2552 CLAUDIA PATRICIO RUDINISKI 60 
3236 CLEANE FERNANDA DE SOUZA 60 
1616 CLEODINEI PEREIRA DA SILVA 0 
2422 CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA 60 
3558 DANIELE ALVES DA SILVA JESUS 0 
1964 DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA 60 
0888 DANIELI CAROLINE BARBOSA ROSSATO 60 
1147 DANIELI MAYARA DOS SANTOS 0 
2365 DANIELLE ARAUJO DA SILVA 60 
3307 DANIELLE DE LIMA ALVES 0 
2409 DAYANNE MOREIRA BARRAVIERA 60 
1653 DÉBORA DA SILVA NOGUEIRA 0 
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0359 DENISE DE LIRA BAIA 50 
1267 DENISE VALÉRIA CANO 0 
3575 DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO 60 
1074 DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES 60 
0445 DYÉSMILA DAIANE LOPES DA SILVA 0 
3322 EDILEUZA DOS SANTOS 60 
3070 EDUARDA FERNANDES PADILHA 0 
1449 ELISANGELA DE FATIMA GOMES ANDRETTO 0 
1506 ELISANGELA GIORDANA GUEDES 60 
2490 ELIZETE SOTOCORNO CAROSSA 60 
3581 EMANOEL HENRIQUE SILVA MOURA 0 
1270 EMANUELLY DIAS DOS SANTOS 0 
3314 EMILLY MICHAELE BRUNO CORRÊA SILVA 0 
2403 ERICA APARECIDA DE ANDRADE CAOBIANCO ULIAN 0 
1256 ÉRICA MÁRIO MARTINS 0 
2077 ERICK OLIVEIRA ZANCO 60 
1747 ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 60 
0144 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 60 
0842 FABIANA CORRÊA MASSÉ SANCHES 60 
2588 FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO 60 
0606 FABIANE LOURENCO DE SOUZA 60 
0225 FABRIELI DE CASSIA ALCÂNTARA DA SILVA 0 
1459 FERNANDA APARECIDA MOREIRA 0 
1207 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA 60 
0166 FERNANDO DOS SANTOS 0 
0464 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 60 
1354 FRANCIELE CRISTINA HENRIQUE 50 
3149 FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES 50 
0537 FRANCIELLE FLORIANO BATISTA 0 
2350 FRANCIELLY VIEIRA GALBES 60 
2946 FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS 60 
2415 FRANKI MENEZES FERREIRA 50 
1067 GABRIELA DE PAULA DIAS 0 
3492 GABRIELA PELEGRINELI 0 
2465 GELIANE CRESCENCIO CARVALHO DE ANDRADE 60 
1329 GEOVANA BRUMATTI MATOS DO AMARAL 0 
0529 GEOVANA DE FÁTIMA GUERRA 0 
0258 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 50 
0964 GIOVANNA DE PAULA DIAS 0 
0499 GISELE CRISTIANA ALVES OLIVEIRA 50 
2075 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 60 
0611 HELEYNE OCALXUK DE OLIVEIRA DO CABO 50 
0507 HORACIO TORCANO JUNIOR 60 
0489 IRINETE APARECIDA DA SILVA FERRAREZI 60 
1342 ISABELLY QUINTELA BARBOSA 50 
0368 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 60 
0250 JAKSSELY CRISTINA FERREIRA SOUZA 60 
0196 JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA 0 
3320 JÉSSICA DE FREITAS 0 
1746 JESSICA IOLAINE PIRES 60 
2377 JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA 60 
1090 JOÃO HENRIQUE GARCIA ALMEIDA 0 
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2081 JOYCE MARESSA PAIS DOS SANTOS SILVA 60 
2342 JOYCI KAROLINY DIAS GUIMARAES GERMENDORFF 60 
1751 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 60 
3392 JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA 0 
1208 KARINA APARECIDA ALVES 60 
2317 KARINA BRITO MADEIRO 60 
3207 KARINA NOGUEIRA DIAS ALVES 60 
1084 KARINE DE OLIVEIRA SOUZA 0 
0809 KELLI CRISTINA DAMASCENO 60 
3220 KELLY PERES DA SILVA 0 
2267 KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE DA SILVA 60 
0911 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA 60 
2861 LARISSA FONSECA 0 
0971 LARISSA NAMIE IZUI 60 
1978 LAWANDA ARLINDO DE SOUZA 0 
2673 LETICIA GABRIELLY FIAUX 60 
2802 LEYLANI LIMA CARVALHO 40 
0355 LÍDIA MIRANDA 50 
3251 LÍVIA MATIUSSI PERANDRÉ 0 
1720 LORENA CARDOSO BOER OLIVEIRA 60 
0541 LORENA FABIANA 50 
0162 LUANA BATISTA AFONSO 60 
2238 LUANA CARDOSO DOS SANTOS 0 
3344 LUCAS MONTEIRO DOS SANTOS 60 
0607 LUCAS PASSOS RANGHETTI 0 
2074 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 60 
2578 LUCINÉIA DE SOUZA LIMA 60 
2644 LUIZA DE MELLO JANDER 0 
0709 LUIZA MARQUES DE ALCANTARA 0 
0673 MARCÉLY NEVES COVRE 0 
3292 MARIA ANDRESSA GOMES MENEZES 50 
2470 MARIA CAROLINNE DE SOUZA TAVORA VIEIRA 0 
2564 MARIA CECILIA BORGES FERREIRA 0 
1496 MARIA CLARA DE OLIVEIRA 0 
1233 MARIA CLAUDIA BANDEIRA GOBO 60 
0023 MARIA CLAUDIA DA SILVA 60 
2725 MARIA DO CARMO FIRMINO 60 
2135 MARIA EDUARDA BASTIANSCH 0 
0551 MARIA ELIZETE LOPES 60 
1949 MARIA EMÍLIA ALONSO 0 
0495 MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE 0 
1026 MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI 0 
3454 MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA ALVES 60 
3114 MARIA SIMONE CAYUELA GONSALEZ 60 
1721 MARIA TATIANE MARQUES MENEZES TOTH 50 
0772 MARILENE EUGENIO DE CAMPOS 0 
0373 MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO 50 
0446 MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 60 
1554 MARISTELA PAULA TERTULINA PEREIRA VIEIRA 50 
2728 MARLENE NALIN DE ALMEIDA 60 
1553 MARLI CARDOSO MOLINA 60 
2630 MARTA BARROS DA SILVA 60 
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3216 MATHEUS AMARO DE BRITO 0 
1765 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 0 
0247 MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA RODRIGUES 60 
0007 MYLENA OLIVEIRA DOS SANTOS 60 
3071 MYLENA SANTOS SOUZA CARVALHO 60 
0427 MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA 60 
1450 NAELLY OLIVEIRA DA SILVA 0 
0061 NÁGILA DA SILVA BRITO 60 
2175 NAIARA FERREIRA DOS SANTOS 0 
1991 NICOLLI OLIVEIRA MARIANO 0 
2825 PATRÍCIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO 60 
2253 PATRÍCIA DOS SANTOS SILVA 60 
0565 PATRICIA MACEDO D'ÁVILA 60 
1300 PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 60 
0020 PAULA GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA FUGIMOTO 0 
0805 PAULA RENATA DIAS 0 
1451 PAULO VINICIUS TREVISAN 60 
1947 PRISCILA OLLMANN 60 
3425 RAFAEL MARCELINO ARO 0 
0957 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI 0 
1843 RAFAELA GEOVANA GONÇALVES 0 
0222 RAFAELA ZANQUETTI DE MOURA 50 
2309 RAFAELLA FRANCISCHINI 0 
2954 RAYSSA VALESCA SANTOS RIBEIRO SOUZA 0 
0486 REGIANE PEREIRA DOS SANTOS 60 
3349 REGIANE VELASCO DE LIMA 0 
1748 RENATA ALVES DA SILVA 0 
0215 RENATA APARECIDA ALVES DA ROCHA 0 
0700 RENATA PATRÍCIA CUSTÓDIO MARQUES SPIRANDELLI 60 
3288 RENATA SIMOES DOS SANTOS 0 
2921 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA 60 
3122 ROSE ANY CERCI FERREIRA 60 
0774 ROSELAINE LEMES DA SILVA 60 
2254 ROSEMARY RODRIGUES ALMEIDA KIKUTI 60 
2856 ROSEMEIRE LAURENTINO LOPES 0 
0201 ROSEMEIRE TEIXEIRA 50 
3082 ROSILDA DA SILVA 60 
2918 ROSILENE CLEMENTE DOS SANTOS 60 
2201 SAMIRA BRITO MADEIRO 0 
0923 SARA DOS SANTOS MARTINS 50 
2956 SELMA ALVES DA SILVA 50 
1946 SILVIA MARCELINO CORREIA RIBEIRO 60 
3002 SIMONE VITORINO DE SOUZA ROCHA 60 
0016 SIRLEI DA SILVA 60 
2017 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 60 
1220 SONIA MARIA DE OLIVEIRA 60 
2051 SUELLEN RODRIGGUES PEREIRA 0 
3398 SUEWELYN BARBOZA PORFIRIO 60 
2965 SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO 60 
3211 TACIANE SILVA BUENO ANDRADE 0 
1557 TAIS GONÇALVES CORDEIRO 60 
1583 TATIANE CASTILHO BATISTA 60 
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2718 TATIANE DUARTE DE ANDRADE MARQUES 60 
2499 TAYANE EDUARDA BARBOSA OLIVEIRA 0 
1407 TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA 0 
0010 THAILYNE CRISTINY RIBEIRO DA SILVA 50 
1845 THAINE CRISTINA CAVALIERI FURTADO 0 
3043 THAISE SILVA SANTOS CAVALCANTE 0 
1974 THIAGO INACIO DA SILVA 60 
1132 VALDELUCIA MARIA SANTOS SANTANA 0 
0737 VALDIRENE SANCHES 0 
1709 VANDA APARECIDA BUENO SANTANA 60 
3155 VERA LUCIA RODRIGUES DE ARAUJO MEIRA 0 
3632 VERONICA NASCIMENTO DE SOUZA 0 
1179 VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0 
0527 VITÓRIA PEREIRA SALINO 0 
1453 WLIANA DA SILVA SANTOS DOMINGOS 60 
1031 YARA THAYS LEARDINI SOUZA 50 

   
PSICÓLOGO 

Inscrição Candidato Total 
3076 ALANNA FERNANDES DE CASTRO 60 
0596 AMYR GONÇALVES VALERIO SILVA 0 
3372 ANA CASSIA HUNGARO COGO 0 
0612 ANDRESSA LUPPE PERUCHI DE QUEIROZ 0 
3445 BRENDA SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA 0 
1214 CAMILA CONEGLIAN FREITAS 50 
2016 CARINA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO 60 
1381 CARLA RAIANE TOMAZINI 0 
2164 CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 0 
1700 DANIELI PERSEGUINE 0 
1816 DANIELLE ARAUJO DE SOUZA AMARAL 60 
0925 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 60 
1077 GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL 60 
3437 GIOVANA LODE CORTEZ 0 
1196 HENRIQUE FERNANDO DOMINHASQUIS RODRIGUES 0 
3273 ISABELA LEITE PAPAITE 0 
0328 ISABELA SANTOS MENDONCA 0 
1544 ISABELE LUISA MORETE 0 
2232 ISABELLA KOLLN GENERO 60 
1534 JEFFERSON APARECIDO CALDEIRA GOMES 60 
1078 JESSICA NAIADI DE MENDONÇA 0 
3141 JULIO CEZAR HATTORI GEROLA 0 
3047 JUSCELAYNE MARTINEZ DE ANDRADE 0 
0610 KAUANE EDUARDA HENRIQUE 0 
2894 MARIA FERNANDA MONTEIRO CAVALCANTE 0 
2462 MARIANA ALONSO CICERI 60 
1668 MAURICIO KOLLN GENERO 60 
0028 NATALIA TRINDADE TRENTINI 0 
2608 PEDRO HENRIQUE CINTRA CRUZ 0 
3587 TATIANE TERUEL DIAS 0 
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ANEXO II – RESPOSTAS AOS RECURSOS 
 

Inscrição Cargo Justificativa Resposta Status 

003560 ADVOGADO – 20H 

RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇAO DE TÍTULOS 
            A Candidata teve como resultado da Avaliação de Títulos a pontuação de 70, como consta 
do Edital 37/2024. 
            Ocorre que foi atribuída somente o Título de Mestrado (pontuação 70). 
            A Candidata apresentou além do Título de Mestrado, também Título de Pós-Graduação 
“latu-sensu” (Especialização) em Direito do Trabalho, com carga horária superior a requisitada 
pelo Edital n.001/2024, e para tal título não foi atribuída a respectiva pontuação.  
            Como estabelece o Edital nº 001/2024, no Quadro do item 10.4.4. o Título de Pós-
Graduação “latu-sensu”(especialização), com carga horaria mínima de 360 horas na área, tem a 
Candidata direito a 60 (sessenta) pontos, deste título apresentado. 
            Logo, a soma dos Títulos apresentados: Título de Mestrado 70 pontos mais Título 
Especialização 60 pontos, soma-se 130 pontos, que por força do item 10.4.4. e 10.4.6., a soma da 
pontuação fica limitada a 100 (cem) pontos. 
            Observa-se que o Candidato tem direito a somar a pontuação de ambos os Títulos (tanto 
isso é verdade, que no mesmo edital, no cargo de Farmacêutico Bioquímico – inscrição 3287 – se 
constata a pontuação de 100). 
            A organização não pode usar critérios distintos para situações idênticas. (aliás, registre-se 
que nos recurso da prova objetiva, uma questão foi anulada por apresentar numeral e entre 
parênteses o número por extenso divergir (questão nº 35); já outra questão que candidatos 
recorreram por igual motivo (questão 55), que igualmente o numeral em percentual  era um e por 
extenso outro) mas a questão não foi anulada; quem apreciou o recurso não entendeu o motivo 
do recurso, e fez uma análise que não apreciou a divergência na escrita dos números da questão, e 
indeferiu o recurso, não anulou a questão. Lamentável erro grasso dessa natureza ). Tal falha é 
extremamente grave, capaz de ensejar a nulidade de todo certame, via judicial, eis que houve 
prejuízos aos candidatos. 
            Nesta fase de Avaliação de Títulos, igualmente, não se pode admitir que erros causem 
prejuízos à Candidata, ora Recorrente. Deixar de avaliar o Título anexado é grave. 
  
            Desta forma, vem recorrer do resultado preliminar, a fim de que seja acrescentada a 
pontuação do Título de Pós-Graduação “latu-sensu”/Especialização na área, atribuindo a 
pontuação 60, e assim  SOMAR A PONTUAÇAO DO TÍTULO DE MESTRADO E DA ESPECIALIZAÇÃO, e 
assim apresentar o total de 100 pontos, corrigindo-se o resultado de AT (Avaliação de Títulos) da 
Candidata recorrente. 
            Nestes termos, requer Deferimento. 
Anexo: print do comprovante de títulos anexados em 06/05/2024 (no prazo do Edital) 

 
 
 
 
 
Segundo o Edital de Abertura item 10.4.6 "É computada sempre e somente a 
maior titulação apresentada, mesmo que haja comprovação de outros 
Títulos inferiores.", logos sua pontuação está correta. A candidata citada no 
recurso somou 100 pontos pois possui diploma de Doutorado. 
 

 

INDEFERIDO 

003560 ADVOGADO – 20H 
RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇAO DE TÍTULOS 
Motivo do Recurso: Ausente atribuiçao de pontuaçao do Título de Especialização (Pós-Graduação 
\"latu-sensu\"/Especializaçao apresentado em 06/05/2024 
            Foi apresentado além do Título de Mestrado, também Título de Pós-Graduação “latu-sensu” 
(Especialização) em Direito do Trabalho, com carga horária superior a requisitada pelo Edital 

 
 
Já respondido em outra entrada. 
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n.001/2024, e para tal título não foi atribuída a respectiva pontuação.  
            Como estabelece o Edital nº 001/2024, no Quadro do item 10.4.4. o Título de Pós-
Graduação “latu-sensu”(especialização), com carga horaria mínima de 360 horas na área, tem a 
Candidata direito a 60 (sessenta) pontos, deste título apresentado. 
            Logo, a soma dos Títulos apresentados: Título de Mestrado 70 pontos mais Título 
Especialização 60 pontos, soma-se 130 pontos, que por força do item 10.4.4. e 10.4.6., a soma da 
pontuação fica limitada a 100 (cem) pontos. 
            Observa-se que o Candidato tem direito a somar a pontuação de ambos os Títulos (tanto 
isso é verdade, que no mesmo edital, no cargo de Farmacêutico Bioquímico – inscrição 3287 – se 
constata a pontuação de 100). 
            A organização não pode usar critérios distintos para situações idênticas. (aliás, registre-se 
que nos recurso da prova objetiva, uma questão foi anulada por apresentar numeral e entre 
parênteses o número por extenso divergir (questão nº 35); já outra questão que candidatos 
recorreram por igual motivo (questão 55), que igualmente o numeral em percentual  era um e por 
extenso outro) mas a questão não foi anulada; quem apreciou o recurso não entendeu o motivo 
do recurso, e fez uma análise que não apreciou a divergência na escrita dos números da questão, e 
indeferiu o recurso, não anulou a questão. Lamentável erro grasso dessa natureza ). Tal falha é 
extremamente grave, capaz de ensejar a nulidade de todo certame, via judicial, eis que houve 
prejuízos aos candidatos. 
            Nesta fase de Avaliação de Títulos, igualmente, não se pode admitir que erros causem 
prejuízos ao Candidato, ora Recorrente. Deixar de avaliar o Título anexado é grave. 
            Desta forma, vem recorrer do resultado preliminar, a fim de que seja acrescentada a 
pontuação do Título de Pós-Graduação “latu-sensu”/Especialização na área, atribuindo a 
pontuação 60, e assim  SOMAR A PONTUAÇAO DO TÍTULO DE MESTRADO E DA ESPECIALIZAÇÃO, e 
assim apresentar o total de 100 pontos, corrigindo-se o resultado de AT (Avaliação de Títulos) da 
Candidata recorrente. 
            Nestes termos, requer Deferimento. 
Anexo: print do comprovante de títulos anexados em 06/05/2024. 

 

003203 ADVOGADO – 40H 

Excelentíssima banca examinadora 
Venho por meio deste recurso irresignada, impugnar o resultado da prova de títulos , constante no 
EDITAL Nº 037/2024, resultado preliminar da avaliação de títulos, conforme estabelecido do Edital 
de Abertura nº 001/2024, do Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste – PR, posto que 
esta candidata anexou corretamente três certificados de cursos de pós -graduação, sendo dois na 
área afim, e um na área da educação, de modo, qualquer fosse a escolha do certificado da área 
afim com valor 60,00, ainda restaria o da outra área, no valor de 50,00  pontos, conforme edital, 
alcançando a limitação de pontos de 100,00. 
Ocorre, que, não se entende o porquê o certificado da outra área  não foi corretamente 
contabilizado, de forma que requer desde já, seja  administrativamente, realizada a correção da 
pontuação quanto aos títulos apresentados, ou seja a pontuação máxima, conforme artigo 5º, 
EDITAL Nº 037/2024. Portanto, há que se fazer a releitura/correção dos títulos para correta 
pontuação. 
Foi anexado: 
Certificado de pós-graduação: Especialização em Direito do trabalho, 400 horas; 
Certificado de pós-graduação : Especialização em Tendências contemporâneas do ensino de Língua 

 
 
 
 
 
Segundo Edital de Abertura a pontuação para Certificado de curso de pós-
graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
(limitado a 1), logo a candidata recebeu a pontuação referente a uma de suas 
titulações, pois não é somatória. 
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Inglesa, 360 horas; 
Certificado de pós-graduação: Especialização em Gestão Pública, 360 horas. 
Sendo assim, não há o porquê, de não haver considerado a pontuação máxima de 100,00 pontos. 
Esta candidata requer tão somente seja feita justiça, que seja cumprido o edital do presente 
concurso em sua íntegra, com imparcialidade, isonomia e legalidade, conforme prescrição 
constitucional em relação aos concursos públicos, com a correção de sua nota de 60,00 pontos 
para 100,00 pontos. 
Diante do exposto, espera o deferimento. 

001642 ARQUITETO 

Prezados, 
Venho solicitar  RECURSO CONTRA NOTA DA PROVA DE TÍTULOS. 
Considerando que tenho os seguintes títulos abaixo: 
1) Graduaçao em Arquitetura e Urbanismo,  
2) Graduaçao em Design de Móveis,  
3) Mba em Administraçao Pública e Gerencia de Cidades,  
4) Mba em BIM: Coordenaçao e Gestão,  
5) Mestrado em Engenharia Urbana 
6) Além de ter quase 12 anos de trabalho comprovado como Arquiteta do Governo do Estado do 
RJ. 
Também falo ingles com fluencia e já publiquei artigos 
Solicito revisão da minha nota de prova de títulos, pois de acordo com o EDITAL Nº 037/2024, 
minha nota deverá ser diferente do apresentado. A nota está como zero. Claramente um 
equívoco. 
A seguir envio anexo com meus títulos. E me coloco a disposição para qualquer esclarecimento. 
Atenciosamente, 
Ana Carolina Hyczy de Siqueira 

 
 
 
 
 
Os documentos não foram anexados no site dentro do período previsto em 
Edital, por isso a pontuação zerada. 
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000018 ARQUITETO 

Bom dia! 
Anexei meu título no exato local informado pelo Edital nº 001/2024 - ABERTURA DO CONCURSO 
PÚBLICO na data de 02/05/2024 (dentro do prazo estabelecido para o anexo dos títulos) e meu 
nome nem ao menos consta na lista publicada no Edital nº 037/2024 - RESULTADO PRELIMINAR 
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, qual o motivo? 
Anexei nesse recurso o documento que comprova o anexo do título na minha ÁREA DO 
CANDIDATO na data supracitada 

 
Recurso Deferido. A candidata anexou o documento com a carga horária 
adequada. 
 

 

DEFERIDO 

002082 ARQUITETO Prezados responsáveis pela análise, venho por meio deste respeitosamente solicitar recurso 
contra a não pontuação do título denominado “Certificado de Pós-graduação-Lato Sensu”. 

O documento anexado não consta histórico. Em vista disso, não foi 
pontuado. 
10.4.9.1 As declarações devem estar acompanhadas do respectivo histórico 
escolar, no qual conste a carga horária do curso e as disciplinas cursadas. 

INDEFERIDO 

001608 ASSISTENTE SOCIAL 

Prezados Senhores, 
Conforme o EDITAL Nº 037/2024 a candidata JOICE KROMINSKI GRAÇA obteve pontuação dos 
títulos no valor de 70 pontos referente ao diploma de Mestrado, mas não foi pontuado o Diploma 
de Pós – Graduação – Latu-Sensu, conforme mostra a figura abaixo, foi enviado o Diploma de Pós 
Graduação também o qual solicito a inclusão desses pontos na somatória dos Títulos. Envio 
novamente o diploma de Pós-Graduação – Latu-Sensu para conferência. 

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

002822 AUDITOR FISCAL Apesar de o Cronograma do Concurso prever prazo para anexar os títulos no sistema, não foi 
publicado edital de convocação para prova de títulos no presente edital.Como consta no próprio 

 
 INDEFERIDO 
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cronograma, este possui apenas aspecto orientador. 
\"***OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e pode ser alterado em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Comissão de Concurso e/ou COGEPS, garantida a 
publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste 
Edital.\"\" 
  
Isso posto, equer a abertura de novo prazo visando garantir a isonomia do concurso. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 
 

 

001843 PROFESSOR – 20H Por motivos pessoais, perdi o prazo para anexar tal arquivo. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

000565 PROFESSOR – 20H 
Gostaria de saber o porquê da nota dos títulos ser 60,0 . sendo que a nota máxima seria 10,0, pois 
enviei  a pós-graduação e graduação. 
  

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

003119 PROFESSOR – 20H 
Excelentíssima banca examinadora, venho por meio desse apresentar meus títulos para avaliação, 
por problemas técnicos na internet não havia conseguido enviar meus certificados. Segue o 
certificado de conclusão de graduação de Pedagogia.  

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

003119 PROFESSOR – 20H 
Excelentíssima banca examinadora, venho por meio desse apresentar meus títulos para avaliação, 
por problemas técnicos na internet não havia conseguido enviar meus certificados. Segue o 
certificado de conclusão de Pós graduação em Atendimento Educacional Especializado. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

003119 PROFESSOR – 20H 
Excelentíssima banca examinadora, venho por meio desse apresentar meus títulos para avaliação, 
por problemas técnicos na internet não havia conseguido enviar meus certificados. Segue o 
certificado de conclusão de graduação de Pedagogia. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 

INDEFERIDO 
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transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

002673 PROFESSOR – 20H 
Cara banca examinadora, fiz o envio de dois titulos, tanto de graduação quanto de pós graduação, 
ambas na area da educação, gostaria de saber por que a nota da graduação não foi somada a nota 
da pós graduação? desde já obrigada. 

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

001450 PROFESSOR – 20H Não consegui colocar o título no site. Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 INDEFERIDO 

000023 PROFESSOR – 20H 
Bom dia excelentíssimos senhores responsáveis pela banca da prova de título, venho 
encarecidamente pedir a revisão da minha nota de títulos, conforme o edital eu tenho a Pós 
grauação em Educação especial e Graduação em Pedagogia e consta 60 pontos minha nota, por 
isso exijo um olhar criterioso revendo a nota que é minha por direito, por favor. 
Aguardo: Maria 

Recurso Indeferido, conforme item 10.4.6 do edital de abertura é computada 
somente a maior titulação 
  
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

001949 PROFESSOR – 20H 
Envio meu certificado pois não foi verificado a pontuação corretamente  e peço que seja analisado 
novamente. 
  

Recurso Indeferido.  
Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

000373 PROFESSOR – 20H 

Prezada banca examinadora.  
Venho através deste, solicitar a reavaliação da pontuação a mim atribuída na Prova de Títulos, 
(Certificado de curso de pós-graduação). Ressaltando que cumpri com os termos do Edital. 
Peço encarecidamente, que analisem a documentação enviada, pois, de acordo com as disciplinas 
cursadas, o curso é para área afim. A qual na minha opinião a nota é 60 e não a nota que fi 
atribuida 50. 
Segue o print da tela onde consta anexado a documentação. 
Obrigada.  

 
Recurso Indeferido. Como o próprio certificado mostra, a formação é na área 
da Saúde e bem-estar. Ou seja, fora da área pretendida. 
 

 

INDEFERIDO 

001903 PROFESSOR – 20H 

Solicito que seja reanalisado o arquivo enviado, o mesmo consta dois títulos. 
Primeira página consta meu Diploma de conclusão de curso superior como Licenciada e Bacharel 
em Ciências Biológicas, que também é um curso superior dentro da área para professor, onde se 
fosse o caso deveria totalizar 50 pontos e não 40 pontos como saiu EDITAL Nº 037/2024 
Segunda página consta meu certificado de Pós Graduação Latu Senso no curso de Educação 
Especial – Atendimento as Educações Especiais, com carga horária de 390hs. 
Conforme consta no item 10.4.6 do Edital de Abertura do concurso público, “É computada sempre 
e somente a maior titulação apresentada, mesmo que haja comprovação de outros Títulos 
inferiores.”. ASSIM SENDO peço que seja levado em consideração a segunda pagina de meu 
arquivo onde conta meu Certificado no Curso de Pós-graduação em nível de especialização dentro 
da área, totalizando a pontuação máxima 60 pontos.  

 
 
 
 
Recurso Deferido, na análise foi considerado o arquivo incorreto. Portanto, a 
nota passa para 60 pontos. 
 

 

 
 
 
 
DEFERIDO 

003119 PROFESSOR – 20H 
Excelentíssima banca examinadora, venho por meio desse apresentar meus títulos para avaliação, 
por problemas técnicos na internet não havia conseguido enviar meus certificados. Segue o 
certificado de conclusão de graduação de Pedagogia.  

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 

INDEFERIDO 
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se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

001671 PROFESSOR – 20H 
Boa tarde  
Encaminhei  o fioloma de Magistério e faculdade de educação física,  esses  podem ser contados 
na pontuação 

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

003349 PROFESSOR – 20H Por gentileza análise meu diploma de graduação em licenciatura  
Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido no cronograma, não é 
possível anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de 
abertura. 

INDEFERIDO 

003349 PROFESSOR – 20H Por gentileza análise meu diploma de graduação em licenciatura  
Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido no cronograma, não é 
possível anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de 
abertura. 

INDEFERIDO 

003349 PROFESSOR – 20H Por gentileza análise meu diploma de graduação em licenciatura  
Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido no cronograma, não é 
possível anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de 
abertura. 

INDEFERIDO 

000368 PROFESSOR – 20H 

Boa noite, nota da prova de títulos fiquei com 60 pontos. 
Envie: 
- uma graduação de Administração Pública. 
- uma pós- Graduação em Educação Infantil. 
Venho, solicitar que excluam a nota da pós e considerem  apenas a nota da graduação em 
Administração Pública que no caso representará 40 pontos. 
Motivo: fiquei em primeiro lugar na nota da objetiva e somando com a redação ainda continuo em 
primeiro lugar. 
Porém, ainda NÃO SOU FORMADA, faltam 6 (seis) meses, e NÃO tenho magistério, por isso preciso 
que desconsiderem a nota da Pós e contabilizem APENAS A GRADUAÇÃO. 
Pois se eu for convocada ainda esse ano não vou poder assumir. 
Segue abaixo, o atestado de matrícula no 4° ano de pedagogia. 
Excluem a nota da pós graduação. 
CONSIDEREM APENAS A NOTA DA GRADUAÇÃO: 40 PONTOS. 
Z 

 
Recurso Indeferido, pois é de responsabilidade do candidato os documentos 
que foram anexados. 
3.10 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
na efetivação da inscrição, pelas consequências de eventuais erros de 
digitação do nome, documentos pessoais e outros e de omissões ou 
falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus campos, o 
que pode implicar na não homologação da inscrição, na eliminação do 
candidato do Concurso e ainda na nulidade de eventual nomeação 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 
 

 

INDEFERIDO 

000867 PROFESSOR – 20H 

Bom dia! Venho através dessa pedir para a caríssima banca examinadora , que verifique 
novamente a pontuação dos títulos enviados para o concurso de nível médio. 
Onde no edital consta que pontuaria 50 pontos  pela graduação na aréa e 60 pontos para pós -
graduação em nível de especialização com carga horaria no mínimo de 360 h. 
Sendo o máximo a pontuar 100 pontos. 
Sendo assim,seguindo o edital que é o que rege esse concurso , peço que defiram meu pedido à 
partir da confirmação da minha postagem dos meus certificados. 
Desde já agradeço! 

 
Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 
 

 

INDEFERIDO 

003322 PROFESSOR – 20H 
Excelentíssomos responsáveis pela banca da prova  de título, gostaria de pedir encarecidamente 
que façam a revisão da minha nota, pois no Edital consta como título: Graduação e pós- graduação 
e o que se percebe que as notas atribuidas foram somente as de pós- graduação, no concurso de 

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
  
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 

INDEFERIDO 
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professor o requisíto minino exigido para o cargo é o magistério ou pedagogia, então por que a 
graduação não foi aceita? Está no edital, então por favor exijo a minha nota que é minha por 
direito. 
Desde já obrigada 

mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

 

003454 PROFESSOR – 20H 

Boa noite, venho através desta pedir a excelentíssima banca examinadora que reveja a minha 
pontuação da prova de títulos de nível médio. 
Devido ao edital que rege este concurso, pontuaria 6,0 pontos para pós gradução e 5,0 pontos 
para graduação na área. Eu cumpri com todos os requisitos exigidos e peço que reveja, deferindo o 
meu pedido. 
Desde já agradeço. 
Maria Lucineide de Oliveira Alves 

 
Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

 

INDEFERIDO 

001721 PROFESSOR – 20H 

Bom dia, escelentíssos responsáveis da banca da prova de título, venho encaderecidamente pedir 
que revise a  minha nota dos meus  títulos, pois  ao somar as notas dos títulos ouve um equivoco, 
porque não consta  a nota da pós graduação, consta somente a nota da  graduação,  enquanto que 
no edital está bem esclarecido 60 de pós graduação e 50 pontos de graduação, e a minha nota 
costa somente 50, por isso exijo que tenha um olhar criterioso  revendo a nota que é minha por 
direito. 
Desede já obrigada.   

 
Recurso Indeferido. Após analisar o sistema, verificamos que consta anexo 
somente o arquivo com sua graduação. 
 

 

INDEFERIDO 

001721 PROFESSOR – 20H 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Banca da Universidade Estadual do Oeste do Paraná do 
Concurso da Prova de Títulos do Concurso Público para o cargo de Professor do Município de 
Cruzeiro do Oeste/Pr. 
MARIA TATIANE MARQUES MENEZES TOTH, inscrita no CPF nº 041.478.499-08, residente e 
domiciliada no Município de Cruzeiro do Oeste/Pr., inscrita no Concurso Público sob nº 1721, vem 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar Recurso contra a Nota da Prova de Títulos, 
pelos seguintes fatos e motivos a seguir expostos.Conforme se verifica do Edital do Concurso 
Público, as Notas para a Prova de Título são:  60 (sessenta) pontos para Pós-graduação; 50 
(cinquenta) pontos para Graduação.Ocorre que, a Recorrente possui ambos os títulos, ou seja, de 
Graduação e Pós-graduação e ao que se vê do resultado da prova de títulos, foi atribuído à 
Recorrente somente 50 (cinquenta) pontos referente à Graduação.Desta forma, conforme se vê 
anexo, possuindo a Recorrente dois títulos, ou seja, de Graduação e Pós-graduação, requer seja 
revisada a nota atribuída (50), para que passe a constar também pontuação de 60 (sessenta) 
pontos em razão da Recorrente possuir Pós-graduação.Nestes termos, pede-se apreciação e 
deferimento.Cruzeiro do Oeste/Pr., 14 de maio de 2024MARIA TATIANE MARQUES MENEZES 
TOTH – CPF nº 041.478.499-08 (Inscrição nº 1721). 

 
Recurso Indeferido. Após analisar o sistema, verificamos que consta anexo 
somente o arquivo com sua graduação. 
  
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 
 

 

INDEFERIDO 

003002 PROFESSOR – 20H   Recurso não preenchido, Indeferido. INDEFERIDO 

001974 PROFESSOR – 20H 

Boa tarde! 
Pontuação do Título de Licenciatura em Filosofia 
Justificativa: Apresentei o título de Licenciatura em Filosofia, que, além do conteúdo específico da 
disciplina, proporciona formação pedagógica abrangente, preparando profissionais para a prática 
docente no ensino fundamental e médio. Este título inclui estudos de didática, metodologia de 
ensino e prática pedagógica, diretamente relevantes para o cargo de professor de ensino 
fundamental. Portanto, solicito a revisão da pontuação atribuída a este título, anexando cópia 
digitalizada do diploma de licenciatura e histórico escolar para comprovação. 

 
Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
  
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 
 

 

INDEFERIDO 
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001845 PROFESSOR – 20H 
Boa tarde! No local de postar os títulos tinha duas opções referente ao concurso do Município de 
Cruzeiro do Oeste com o mesmo ano 2024 e no lugar não tinha uma diferença entre um ou outro, 
não estava escrito indeferido igual ao momento que fui recorrer ao recurso.Desde já agradeço pois 
os títulos estão postado o certo é olhar as duas inscrições, pois é referente ao mesmo concurso. 

De acordo com o Edital de abertura, é de responsabilidade do candidato o 
preenchimento da inscrição. Recurso Indeferido 
3.10 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
na efetivação da inscrição, pelas consequências de eventuais erros de 
digitação do nome, documentos pessoais e outros e de omissões ou 
falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus campos, o 
que pode implicar na não homologação da inscrição, na eliminação do 
candidato do Concurso e ainda na nulidade de eventual nomeação. 
3.7.1 A cada candidato são permitidas DUAS INSCRIÇÕES neste Concurso 
Público, desde quepara cargos com provas em períodos diferentes (manhã e 
tarde), de acordo com Anexo I desteEdital. Em caso de registro de mais de 
duas inscrições pelo mesmo candidato, será homologada apenas a última 
inscrição realizada por período (manhã e tarde). 

INDEFERIDO 

001845 PROFESSOR – 20H 
Boa noite!! Foi postado os títulos só que na primeira inscrição.. 
Por favor considera os títulos, pois foi postado, e o concurso é o mesmo do Município de Cruzeiro 
do Oeste e o mesmo ano e mês. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

002415 PROFESSOR – 20H 
Venho diante dessa banca solicitar reconsideraçao quanto a nota atribuida na avaliacao de titulos, 
haja visto que protocolei certificado de graduacao, o qual tinha valor de ate 50 pontos e um 
certificado de pos graduacao com valor de ate 50 pontos, no entando me foi atribuida nota 50. 
vale salientar que tanto certificado de graduacao, quanto de pos graduacao, estao de acordo com 
o que preconiza o edital deste concurso 

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

003119 PROFESSOR – 20H 
Excelentíssima banca examinadora, venho por meio desse apresentar meus títulos para avaliação, 
por problemas técnicos na internet não havia conseguido enviar meus certificados. Segue o 
certificado de conclusão de Pós graduação em Atendimento Educacional Especializado. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

000368 PROFESSOR – 20H 

Boa noite. 
Solicito a EXCLUSÃO de TODAS AS NOTAS dos meus títulos.  
O que era 60. 
Substituam por 0  (Zero) 
Como falta 1( um) semestre para a conclusão do curso de Pedagogia não posso ficar nas primeiras 
colocações. 
Apenas enviei os títulos pois ainda não tinha o resultado da nota da redação, e como a nota da 
redação foi alta preciso da exclusão das notas dos títulos. 

Recurso Indeferido, pois é de responsabilidade do candidato os documentos 
anexados 
  
3.10 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
na efetivação da inscrição, pelas consequências de eventuais erros de 
digitação do nome, documentos pessoais e outros e de omissões ou 
falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus campos, o 
que pode implicar na não homologação da inscrição, na eliminação do 

INDEFERIDO 
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Minhas notas: 
Prova objetiva - 88 pontos 1ª colocação. 
Redação - 90 pontos. 
Somando as duas fico em primeiro, e se for convocada ainda não terminei o curso de Pedagogia e 
não possuo magistério. 
Já efetuei a exclusão dos títulos na área do candidato. 
Segue abaixo o comprovante da matrícula do 4 ° ano do curso 

candidato do Concurso e ainda na nulidade de eventual nomeação 
  
  

 

000368 PROFESSOR – 20H 

Boa noite. 
Solicito a EXCLUSÃO de TODAS AS NOTAS dos meus títulos.  
O que era 60. 
SUBSTITUAM  POR 0 (Zero) 
Como falta 1( um) semestre para a conclusão do curso de Pedagogia não posso ficar nas primeiras 
colocações. 
Apenas enviei os títulos pois ainda não tinha o resultado da nota da redação, e como a nota da 
redação foi alta preciso da exclusão das notas dos títulos. 
Minhas notas: 
Prova objetiva - 88 pontos 1ª colocação. 
Redação - 90 pontos. 
Somando as duas fico em primeiro, e se for convocada ainda não terminei o curso de Pedagogia e 
não possuo magistério. 
Já EFETUEI A EXCLUSÃO DE TODOS OS títulos na área do candidato. 
Segue abaixo o comprovante da matrícula do 4 ° ano do curso. 

Recurso Indeferido, pois é de responsabilidade do candidato os documentos 
anexados 
  
3.10 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
na efetivação da inscrição, pelas consequências de eventuais erros de 
digitação do nome, documentos pessoais e outros e de omissões ou 
falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus campos, o 
que pode implicar na não homologação da inscrição, na eliminação do 
candidato do Concurso e ainda na nulidade de eventual nomeação 
  
 

 

INDEFERIDO 

003392 PROFESSOR – 20H ENVIEI O TÍTULO DENTRO DA DATA, MAS A NOTA COSNTA COM A NUMERAÇÃO ZERADA. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura. Os 
documentos não constam em sua inscrição 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 

000700 PROFESSOR – 20H 
 
Olá, enviei os títulos como estava exposto no edital. O edital apresenta que a graduação só não 
conta para cargo de nível superior, porém de professor é nível médio. Por gentileza, rever a minha 
nota.  

Recurso Indeferido de acordo com o item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 

INDEFERIDO 

000020 PROFESSOR – 20H Não carrega o documento. Já liguei na Unioeste Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura INDEFERIDO 

000020 PROFESSOR – 20H Não carrega o documento. Já liguei na Unioeste Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura INDEFERIDO 

003251 PROFESSOR – 20H 
Primeiramente, cumprimento respeitosamente a banca organizadora deste certamente. 
Venho através deste recurso pedir por um novo prazo de envio de títulos, uma vez que é de 
costume de outras bancas renomadas lançar um edital à parte, com prazo e link, o qual possibilita, 
com clareza, o cumprimento dessa etapa tão importante, visto que a pontuação oriunda dos 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 

INDEFERIDO 

 

31 
Edital n° 042/2024 – Concurso Público Estatutário 

títulos é decisiva na classificação final do concurso. 
Faço este recurso amparad no princípio constitucional basilar quando se fala em administração 
pública, a publicidade. Houve vício neste princípio, fato que torna ilegal o ato público em comento. 
Contudo, num gesto de empatia (pondo-se no lugar dos muitos cidadãos prejudicados nesta 
etapa), a saudosa banca pode convalidar tal ato. 
Agradeço e volto a elogiar a respectiva empresa e seus membros. 

motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 
A banca da COGEPS segue outro método para a elaboração dos Editais. 
Portanto, é de extrema importância que o candidato leia atentamente todo o 
edital e cronograma. 

002725 PROFESSOR – 20H 

Venho respeitosamente interpor recurso contra a nota da prova de títulos para o cargo de 
Professor(a) – 20 horas, referente ao concurso público da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste. 
Considerando as diretrizes e pontuações estabelecidas no quadro do item 10.4.4 do Edital Nº 
001/2024, para a avaliação de títulos, poderia ser realizada a postagem de certificado de 1 (um) 
“curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a”. Nesse 
contexto, esta candidata postou o certificado de uma “Especialização em Língua Portuguesa e 
Literatura”, com carga horária de 360 horas. O documento foi postado em formato PDF e 
encontra-se legível. 
Esta candidata parte da compreensão de que se trata de título de “Área afim”, gerando direito a 
pontuação de 60,00, pois, trata-se de aprimoramento profissional no âmbito da língua materna, 
além de ter contado com disciplinas de são de suma relevância para o processo de ensino-
aprendizagem no contexto dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, como Abordagem de gêneros 
textuais e no Discurso; Procedimentos de Leitura; Ensino de Redação e; Produção de Textos. 
Considerando a pontuação publicada no Edital Nº 037/2024, cremos que a mesma foi pontuada 
adequadamente. 
O quadro do item 10.4.4 também dita que no caso dos cargos de Auxiliar Administrativo e 
Professor seria possível proceder com a postagem de 1 (um) diploma de graduação. Considerando 
que esta candidata conta com curso superior em Pedagogia e Letras e que o primeiro é requisito 
para acesso ao cargo de Professor(a) – 20 horas, foi realizada a postagem do diploma e histórico 
acadêmico da graduação em Letras, a qual entende-se também se tratar de “Área afim”, uma vez 
que habilita para o ensino da língua materna e no processo de formação profissional forneceu uma 
gama de subsídios teórico-metodológicos que se entrelaçam diretamente com o cargo pleiteado 
neste momento, como Fundamentos da Educação; Psicologia da Educação; Literatura Infantil; 
Práticas de Ensino; Ensino de Língua Portuguesa, entre outros. Assim como no caso da 
especialização, os documentos foram postados em PDF e encontram-se legíveis. 
É oportuno destacar que dois pontos do edital contribuem para equívocos de interpretação 
aos(as) candidatos(as): 10.4.5 e 10.4.6. 
Enquanto o item 10.4.5 dita que “A ‘soma’ total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) 
pontos”, levando a uma compreensão de que há a possibilidade de computar mais de um título, 
(até porque o único título que possui valor 100 é o doutorado); o item 10.4.6 disciplina que “É 
computada sempre e somente a maior titulação apresentada, mesmo que haja comprovação de 
outros Títulos inferiores”. 
Ante ao exposto, solicito análise e possível consideração da nota também do diploma da 
graduação em Letras para a composição da nota da prova de títulos, uma vez que o edital 
norteador do certame gera dúbia interpretação. 

 
Recurso Indeferido. A pontuação de 60 pontos já foi atribuída no Edital 
Preliminar 037/2024. 
1. Se o candidato tivesse somente a graduação, ele pontuaria conforme o 
item 10.4.4., por isso a possibilidade de pontuação para Professor e Auxiliar 
Administrativo. 
2. No seu caso, você apresentou uma Pós e pontuou 60 pontos. Ou seja, 
recebeu a pontuação correta pela formação de maior nível de acordo com o 
item 10.4.6 do Edital de Abertura. 
3. Referente ao item 10.4.5, se o candidato tivesse mais de uma Pós, ele 
poderia pontuar, desde que atenda ao limite de 100 pontos. 
  
10.4.6 É computada sempre e somente a maior titulação apresentada, 
mesmo que haja comprovação de outros Títulos inferiores. 
10.4.5 A soma total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) 
pontos.  
 

 

INDEFERIDO 
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Certa de contar com vossa atenção, desde já agradeço. 

002164 PSICÓLOGO Houve alguma falha no meu envio de títulos. Segue meu título. 

Recurso Indeferido. Após o prazo estabelecido em Edital não é possível 
anexar a documentação, conforme item 10.4.11 do Edital de abertura 
7.3.5 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e a UNIOESTE/COGEPS não 
se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 
motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem as 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar a situação do pedido de reserva. 

INDEFERIDO 
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CONCURSO PÚBLICO ESTATUTÁRIO 
EDITAL Nº 043/2024 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base 
na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste – PR, 
publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações; 
  Considerando o Edital nº 039/2024 com o resultado preliminar do teste de aptidão física; 

TORNA PÚBLICO:  

Art. 1º - O Resultado do Teste de Aptidão Física após recursos, conforme estabelecido do Edital 
de Abertura nº 001/2024, do Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, para os candidatos 
conforme anexo único deste Edital. 

Art. 2º - O Teste de Aptidão Física (TAF) tem caráter eliminatório e é destinado apenas aos 
candidatos ao cargo de Agente da Defesa Civil, desde que aprovados na Prova Objetiva (PO). 

Art. 3º - Não houve recurso contra o resultado preliminar do teste de aptidão física dentro do 
prazo estipulado em Edital. 
 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 20 de maio de 2024. 

 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR
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ANEXO – RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

Inscrição Candidato Resultado 
3.329 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS BRAGA INAPTO 
873 ALEX SANDRO SANCHES APTO 
782 ANTONIO MARCOS DA SILVA BORGES  APTO 

1.922 BRUNO LEME DO NASCIMENTO  APTO 
2.903 CLEITON IVAI DA SILVA APTO 
2.996 DANIELI APARECIDA DA SILVA APTO 
1.054 DHIONATA CARVALHO FARIA APTO 
1.483 DOUGLAS RAPHAEL GRIFFO  APTO 
165 EDISON MARIO GESTINARI JUNIOR APTO 

3.031 ERICK JULIANO MILOCA  APTO 
2.165 EVERSON NAGERA RODRIGUES  APTO 
1.319 FABIANA DA SILVA ALVES FAVELA  APTO 
2.600 FÁBIO JÚNIOR DA SILVA  AUSENTE 
3.423 FRANCISCO DA SILVA ALVES APTO 
502 GILDO ROGÉRIO DA SILVA APTO 

2.674 JANAYNA APARECIDA DOS SANTOS APTO 
3.020 JEAN LEAL DOS SANTOS APTO 
2.418 JEAN PAULO RODRIGUES RAMOS APTO 
1.206 JOÃO VICTOR EVANGELISTA KUCHLA APTO 
1.957 LUCAS REBOUCAS GUIMARAES APTO 
1.063 LUCAS VINICIUS GEACON APTO 
2.153 LUCAS VINICIUS PASTORI DA SILVA  APTO 
1.569 LUIZ CARLOS MARCCHESINI APTO 
959 MARCELO HENRIQUE FELIPE APTO 

3.485 MARCOS SELL AUSENTE 
2.654 SEBASTIAO LOPES DA SILVA APTO 
3.254 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR  AUSENTE 
2.186 TIAGO DIONATAN DE OLIVEIRA  APTO 
1.095 TIAGO DOMINGUES RAMOS APTO 
2.656 WILLIAM FRANCISCO DE SA ANDRADE APTO 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

CONCURSO PÚBLICO ESTATUTÁRIO  
EDITAL Nº 044/2024 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base 

na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste – 

PR, publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações; 
Considerando o Edital n° 038/2024 com o resultado preliminar da prova prática; 

TORNA PÚBLICO:  
 
Art. 1° - O Resultado Preliminar da Prova Prática, conforme estabelecido do Edital de Abertura 

nº 001/2024 para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, de acordo com 
anexos deste Edital.  

Art. 2º - A Prova Prática (PP) tem caráter classificatório e eliminatório (nota mínima 60,0) 
e foi realizada por Comissão Avaliadora designada pela UNIOESTE/COGEPS, no município de Cruzeiro 
do Oeste – PR. 

Art. 3º - O Anexo I contém o resultado da Prova Prática por cargo após recursos; O Anexo 
II contém as respostas aos recursos contra o resultado preliminar da prova prática. 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 20 de maio de 2024. 

 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR  
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
ANEXO I – RESULTADO DA PROVA PRÁTICA – POR CARGO 

 

BORRACHEIRO 
Inscrição Candidato Resultado 

3227 ERIQUI JUNIOR SANTANA COSTA  95 
 

COVEIRO 
Inscrição Candidato Resultado 

1181 RONALDO RODRIGUES DE MOURA  96  
 

ELETRICISTA 
Inscrição Candidato Resultado 

1768 RODRIGO JOAQUIM RAMOS DE ALMEIDA 95 
2157 JEFFERSON LEANDRO OCALXUK DE OLIVEIRA  75 
3380 ANDERSON DA SILVA 100 
1404 MARCIO JOSE DE SOUZA AUSENTE 
1002 DIONATHAN APARECIDO GONÇALVES 100 
732 RONALDO AFONSO DE OLIVEIRA 100 

 

TORNEIRO MECÂNICO 
Inscrição Candidato Resultado 

2458 ADEMAR VENANCIO JUNIOR 12,5 
2407 SÉRGIO GOMES DA SILVA 80 
2246 BRUNO SENA DE MATOS  DESCLASSIFICADO* 
2495 GUILHERME GOMES DA SILVA  AUSENTE 

*Optou por não realizar a prova 

TRATORISTA 
Inscrição Candidato Resultado 

1364 FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 55 
2087 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA  90 
2997 ANTONIO CARLOS MARTINEZ 75 
3519 ANTONIO APARECIDO GONÇALVES  100 
199 LUCAS RODRIGUES CORREA 82 

2115 IZAIAS DE ANDRADE OLIVEIRA  AUSENTE 
2879 AMARILDO DELBONE  100 
2631 ALESSANDRO JOSÉ VIEIRA  100 
504 ANTONIO CLAUDIO TEIXEIRA  50 

3033 THIAGO FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA  AUSENTE 
946 DANIEL BENTO CORREA DOS SANTOS  100 
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ANEXO II – RESPOSTAS AOS RECURSOS 

Inscrição Cargo Justificativa Resposta Status 

002458 TORNEIRO MECÂNICO 

Por me sentir prejudicado com as condições de realização da prova prática de Torneiro Mecânico e resultado, 
requeiro o direito de realizá-la novamente. 
Durante a realização da prova prática, me deparei com a falta de algumas ferramentas necessárias para a 
conclusão da peça. As ferramentas que faltavam eram: Mandril com cone morse, adequado para o mangote do 
cabeçote móvel, para realizar a operação de furação; Broca de centro, para iniciar a operação de furação e 
fixação com contraponto, já que a fixação da peça poderia extrapolar a regra de no máximo três vezes o 
comprimento da parte que fica fixa nos mordentes das castanhas da placa, gerando situação de risco da peça 
se desprender das castanhas, durante a confecção da mesma; Chave de boca na medida adequada, para soltar 
e apertar os parafusos que fazem a fixação do giro da graduação do carro superior, necessário para realizar a 
operação de torneamento cônico. 
Procurar as ferramentas, consumiu grande parte do meu tempo de realização da prova, pois sem ter contato 
prévio com o ambiente e layout da oficina, foi difícil saber onde estavam as ferramentas específicas. Notei que 
o responsável pela aplicação da prova, não apresentava nenhum conhecimento específico sobre usinagem e 
operação de torno mecânico, o que o impossibilitou, de preparar previamente, as ferramentas que seriam 
necessárias para a realização da peça. Havia somente uma ferramenta de desbaste, misturada entre materiais 
utilizados para a confecção de peças. 
 A prova deveria ter sido realizada em ambiente externo às instalações dos prédiosda prefeitura,  isenta de 
qualquer interferência, com máquina operatriz (torno mecânico) e ferramentas apropriadas, em condições de 
uso. 

 
 
Todos os equipamentos necessários a confecção da peça estava na 
bancada, cabia ao candidato saber qual usar, prova disso que o segundo 
candidato com as mesmas condições realizou a prova e não fez 
nenhuma reclamação. Ademais o candidato não foi reprovado pelo 
tempo e sim pela sua falta de capacidade em realizar a prova e produzir 
a peça conforme apresentado no edital de resultado com a figura e a 
peça pronta, para isso basta comparar a peça feita e entregue pelo 
candidato. Está totalmente descartada a condição de realização de 
outra prova, visto que as falhas são do candidato e não da prova.  

 
 

INDEFERIDO 
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001364 TRATORISTA 

Ilustríssimo senhor Examinador. 
Venho, respeitosamente, por meio deste recurso, solicitar a revisão dos seguintes pontos, que seguem: 
Sobre o certame do edital e a prova prática propriamente dita; 
Ao ser inserida no circuito da prova me deparei com uma máquina que não fazia parte do edital, que consta: 
Um trator da marca Jhon Deere, modelo 6615. 
Da qual foi feito estudos de minha parte durante a semana, com esse modelo de máquina e não outra. 
E, ao chegar no local da prova, quando iniciou o circuito da mesma, haviam duas máquinas, (2 máquinas) uma 
fora do certame.  
Sobre a execução da prova prática na íntegra. 
Vou usar o exemplo de obtenção de alteração de categoria para afirmar minha situação: 
Entendo que o concurso é para todos e que se faz necessário a execução da prova, por isso peço vistas a 
obtenção do espelho da prova prática para questionamentos sobre: 
 
Critério de avaliação do avaliador 
O gabarito do avaliador  
Intencionalidade da prova que ficou extremamente subjetiva. 
 
Para obtenção da subida de categoria na CNH, fazemos aulas tanto teórica quanto prática e mediante prova 
prática, somos avaliados se minimamente estamos APTOS, à obtenção da categoria. 
Não é exigido EXPERIÊNCIA  
Não é exigido PERFEIÇÃO  
e nem mesmo, extrema perícia! 
Porém que se faça a prova conforme as normas de trânsito e conhecimento do uso básico do veículo que no 
caso estará sendo usado para a avaliação. 
O que é avaliado é se o cidadão está APTO para aquela categoria mediante além da prova teórica, também a 
prova prática aplicada. 
E não foi isso que ocorreu 
Diante da EXTREMA NOTA BAIXA, eu, Fátima, não terei a chance de competir de igual para igual com os demais 
candidatos. 
Pois sim, obtive o primeiro lugar na prova objetiva e também sim, executei o percurso exigido estrito 
necessário para obter uma nota que fosse condizente com minha perícia e execução durante toda a prova. 
Ao me deparar com a nota 55 fui surpreendida! 
Pois executei o que foi proposto para obtenção de uma nota que fosse muito superior a essa imposta. Pois eu 
sei do conhecimento técnico e da habilidade que tenho na operação de um trator, e não somente trator, mas 
outros tipos de máquinas da qual sou gabaritada para operar. 
Me sinto lesada por essa prova prática que não teve transparência em relação ao edital, com a inserção de 
outra máquina que não estava no certame, de avaliação e do próprio avaliador. 
Quero solicitar aqui as seguintes informações para contestação e questionamento: 
Espelho da prova prática  
Para questionar quais foram os pontos que houveram \"falhas\" ou não execução da prova, segundo o 
avaliador. 
O gabarito do avaliador  
Se ele é operador de trator e máquinas ou somente avaliador da banca e o critério pessoal de avaliação. 
Sobre a intencionalidade da prova  
Pois tenho conhecimento pelo edital e me submeti a essa premissa, que a prova é classificatória e eliminatória. 
Porém  

 
 
 
 
 
Primeiramente, a candidata não sabia onde ficava o estacionário, 
necessitando de ajuda. Posteriormente, o trator não se movimentava 
porque a candidata não sabia qual alavanca utilizava para colocá-lo em 
movimento, necessitando novamente da intervenção do examinador. 
Ela não conseguiu realizar o "zerinho", que parecia mais uma volta 
gigante do que uma manobra correta com o travamento da roda traseira 
indicado. Por fim, ela sequer conseguiu andar com o trator e a grade em 
marcha ré por três metros, demonstrando total imperícia nas manobras. 
 
Ademais, trata-se de uma prova prática onde se avalia a habilidade do 
candidato, e não se ele possui habilitação ou não. Saber dirigir apenas 
para frente é o mínimo que se espera. Embora a candidata afirme ter 
alguma noção e experiência com outros equipamentos, como a 
retroescavadeira, com o trator ela não demonstrou o mínimo 
necessário.  

 

INDEFERIDO 

 

 
5 

Edital de Concurso Público n° 044/2024 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Por conta dos demais candidatos já possuírem \"experiência\" para o cargo 
ficou muito duvidoso a nota empregada a mim que está em discrepância com os demais candidatos. 
Por ser mulher e ter passado em primeiro lugar e saber minimamente o básico necessário para operar um 
trator, como é o que está proposto no edital! 
Solicito revisão para obtenção de novo processo de prova prática. 
Dentro do certame do edital. 
E os demais pontos que coloquei neste questionamento. 
Caso minha petição seja indeferida, vou solicitar por via judicial a revisão dos pontos que houveram falhas da 
banca em relação a minha nota e aos pontos suscitados aqui neste relato de minha pessoa. 
Era o que tinha a dizer  
Subscrevo-me  
Fátima Aparecida Tapia Jorge Spadrezani 

000504 TRATORISTA Retrovisor estava quebrado por esse motivo atrapalhou a ré sem olhar pra trás  
O retrovisor quebrado afetou a todos igualmente. A dificuldade do 
candidato em dar marcha à ré não foi devido à ausência do retrovisor 
quebrado, mas sim por falta de habilidade e domínio do trator. Caso 
desejado, podemos disponibilizar o vídeo com suas manobras. 

INDEFERIDO 
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